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Classificação: 062.11

DIEx Simplificado Nº 301-SALC/OD/CMNE

EB: 64284.001066/2025-27

Recife, PE, 4 de fevereiro de 2025.

Do Chefe do Setor de Aquisições

Ao Sr Ordenador de Despesas do Comando do Comando Militar do Nordeste

Assunto: aquisição de Sistema Banco de Preços

Anexos:

1) DFD.pdf

Solicito verificar a possibilidade de adquirir o sistema Banco de Preços, conforme DFD em
anexo.

PAULO ROBERTO ALVES DO NASCIMENTO - Maj

Chefe do Setor de Aquisições

OITENTA ANOS DAS VITÓRIAS DA FORÇA EXPEDICIONÁRIA BRASILEIRA: HERÓIS SEMPRE
LEMBRADOS!

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Maj
PAULO ROBERTO ALVES DO NASCIMENTO, em 04/02/2025, às 10:30 conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de
13/11/2020 da Presidência da República.

qA+d-Vhgu-okzN-XOb7
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDOMILITAR DO NORDESTE

(INSP 1º GPTO RM / 1921)

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD)

1. IDENTIFICAÇÃO DO REQUISITANTE

1.1 Setor Requisitante: SALC

1.2 Responsável pela demanda: Maj Paulo Roberto

CPF: 037.937.644-00

1.3 E-mail: cplcmne.eb@gmail.com

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA DEMANDA CONSIDERANDO O
PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO:

2.2 2. Justificativa da necessidade da contratação

A pesquisa de preços para que a Administração possa avaliar o custo da contratação constitui-se
elemento fundamental para instrução dos procedimentos de licitação e de contratação, estando
prevista em várias disposições legais, com obrigatoriedade reconhecida pela Jurisprudência.

Essa fase da pesquisa de mercado quase sempre é demorada, pois implica numa criteriosa busca de
preços perante as empresas do ramo do objeto pretendido e em diversos sites da Administração
Pública. Assim, vários contatos precisam ser mantidos para que se consiga finalizar a pesquisa,
especialmente quando diz respeito à contratação de serviços ou do objeto com poucos fornecedores no
mercado. Ademais, há o desafio de identificação da confiabilidade dos preços coletados, o que exige a
ampliação da captação de dados que possam servir a uma fidedigna referência dos preços de mercado.

Na prática, a fase de pesquisa de preços pode acabar se prolongando, retendo a necessária atuação dos
agentes públicos envolvidos por semanas ou meses, o que amplia os custos transacionais, sem
necessária garantia de um resultado verdadeiramente eficiente e eficaz.

Outrossim, a pesquisa de preços deficiente poderá ensejar uma contratação superfaturada ou
inexequível, situações que acabam acarretando prejuízos à administração pública e riscos de
responsabilização aos agentes públicos envolvidos na contratação. Tal dificuldade faz com que a
pesquisa de preços se apresenta como um entrave para a celeridade na tramitação dos procedimentos
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de contratação e aquisição, um gargalo a ser superado na condução dos certames, merecendo análise
mais detida e propostas de aperfeiçoamento das rotinas até então estabelecidas.

Em suma, a estimativa de preços é fundamental para a atividade contratual da Administração, como
instrumento de baliza aos valores oferecidos nos certames públicos e àqueles executados nas
respectivas contratações, com a função precípua de garantir que o Poder Público identifique um
parâmetro para o valor médio de mercado, em relação um bem ou serviço.

Portanto, é necessário que os agentes públicos envolvidos, na fase interna da licitação ou na gestão
contratual, tenham acesso a mecanismos que auxiliem na realização da pesquisa de preços,
imprimindo agilidade aos procedimentos de aferição de custos e identificação dos preços referenciais
de mercado.

Importante registrar que a Nova Lei de Licitações (Lei nº 14.133/2021) exige que a pesquisa de preços
para aquisições e serviços em geral seja realizada por meio de parâmetros diversos, senão vejamos:

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados
pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a
serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de
execução do objeto.

§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, conforme
regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido por meio da utilização
dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no painel para
consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP);

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período
de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços,
observado o índice de atualização de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de
domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação,
desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos
os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.

A necessidade de realização de pesquisa de preços, notadamente para as aquisições e serviços em
geral, foi regulamentada em nível federal pela Instrução Normativa nº 65/2021, que passou a exigir a
adoção de diversos parâmetros para a realização da pesquisa de preços. Senão, vejamos:

Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para
a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos
seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não:

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas
oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de
atualização de preços correspondente;
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II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período
de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços,
observado o índice de atualização de preços correspondente;

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente
aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo,
desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de
antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e hora de acesso;

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação,
por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e
que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de
divulgação do edital; ou

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja
compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital, conforme disposto
no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.

§ 1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II, devendo, em caso de
impossibilidade, apresentar justificativa nos autos.

§ 2º Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do inciso IV, deverá ser
observado:

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser licitado;

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:

a) descrição do objeto, valor unitário e total;

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do
proponente;

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato;

d) data de emissão; e

e) nome completo e identificação do responsável.

III - informação aos fornecedores das características da contratação contidas no art. 4º, com vistas à
melhor caracterização das condições comerciais praticadas para o objeto a ser contratado; e

IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de fornecedores que
foram consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso IV do
caput.

§ 3º Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em orçamento fora do prazo
estipulado no inciso II do caput, desde que devidamente justificado nos autos pelo agente responsável
e observado o índice de atualização de preços correspondente.

Também o Tribunal de Contas da União tem, em diversos Acórdãos, reiterado a necessidade de que a
pesquisa de preços adote parâmetros diversos, não se restringindo às cotações realizadas com
potenciais fornecedores:
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A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo da licitação não deve se restringir a
cotações realizadas junto a potenciais fornecedores, devendo ser utilizadas outras fontes como
parâmetro, a exemplo de contratações públicas similares, sistemas referenciais de preços disponíveis,
pesquisas na internet em sítios especializados e contratos anteriores do próprio órgão (Acórdão
713/2019 Plenário).

A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo de licitação promovida por empresa
estatal não deve se restringir a cotações realizadas junto a potenciais fornecedores, devendo ser
utilizadas outras fontes como (Acórdão 2102/2019 Plenário).

A pesquisa de preços para elaboração do orçamento estimativo da licitação não deve se restringir a
cotações realizadas junto a potenciais fornecedores, devendo ser utilizadas outras fontes como
parâmetro, a exemplo de contratações públicas similares, sistemas referenciais de preços disponíveis,
pesquisas na internet em sítios especializados e contratos anteriores do próprio órgão (Acórdão
1548/2018 Plenário).

Ocorre que, a adoção de parâmetros diversos pode aumentar muito o tempo de duração do
procedimento e o próprio custo transacional da licitação, caso a Administração não esteja municiada
com ferramentas que permitam a captação dessas referências diversas, de maneira célere e eficaz.

Se, por um lado, é necessário avançar na realização de pesquisa de preços com parâmetros diversos,
por outro, é fundamental adotar soluções que consigam aumentar a eficiência deste procedimento.

Pensando nisso, esta organização, para atender as exigências normativas e a orientação dos órgãos de
controle, decidiu-se pela contratação de uma solução em tecnologia de informação que permita a
captação eficiente de preços para referenciarem nossas estimativas de custos.

2.3 A referida compra encontra-se alinhada ao macroprocesso MPA9, Gestão da OM CMNE :

3. DESCRIÇÃO DO OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços
de pesquisa e comparação de preços no sistema online do “BANCO DE PREÇOS” com base
nos valores praticados pela administração pública referente aos resultados de licitação
adjudicados e homologados.

CATSERV DESCRIÇÃO UND QNT V UNT V TOTAL

27260
Contratação de assinatura anual de acesso à ferramenta de pesquisas de preços praticados
pela Administração Pública, com sistema de pesquisas baseado na Instrução Normativa nº

65/2021.
UND 1

R$
12.300,00

R$
12.300,00

3.1 Observações gerais:

3.1. Prazo de Entrega/ Execução: 12 MESES a contar da assinatura do contrato, podendo ser
prorrogado pelas partes por iguais e sucessivos períodos até o limite de até 5 (cinco) anos, nos termos
do artigo 106 da Lei Federal n.º 14.133/2021.

3.2. Local da Entrega/Execução: A execução do objeto dar-se-á pelo acesso à ferramenta
eletrônica que disponibilize, durante todo o período do contrato, a captação dos preços identificados
na base de dados, conforme requisitos mínimos delineados.
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1 de 13

Relatório de pesquisa de preço
Relatório Detalhado

Informações básicas

Número da Pesquisa UASG Status Editado por
5/2025 160195 Concluída PAULO ROBERTO ALVES DO NASCIMENTO

Título: Aquisição de Sistema de Banco de Preço

Observações: A contratação será realizada por inexigibilidade, por motivos apresentados no DFD/ETP.

Total de itens cotados: 1 Valor total da pesquisa de preços: R$ 150.452,0160

Itens cotados

Item: 1

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

27260 - Serviços Auxiliares de Tecnologia Informação e
Comunicação

UNIDADE 12

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média Mediana

R$ 12.139,3140 R$ 14.420,0217 R$ 12.537,6680

Coeficiente de Variação: 24,2310%
Desvio Padrão: 3.494,1087
Maior Preço: R$ 20.465,4368

Método de cálculo adotado:Mediana

Filtro Aplicado
Período: 12 Meses
Modalidade(s): Inexigibilidade
Esfera: Federal
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe
1 I JUSTICA FEDERAL - Compras.gov.br 2 UNIDADE R$ 3.154,0000 11/12/2024 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

9001107000122024 11/12/2024 2

Atualização tecnológica (upgrade) e
suporte técnico do software
Scriptcase para o ambiente WEB,
pelo período de 24 (vinte e quatro)
meses, prorrogável por até 10 anos,
na forma dos artigos 106 e 107 da
Lei n° 14.133, de 2021.

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 90011 SISPP Inexigibilidade

Fornecedor
NETMAKE SOLUCOES EM INFORMATICA LTDA

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - - Acesse a compra

Descrição Detalhada
Serviços Auxiliares de Tecnologia Informação e Comunicação Serviços Auxiliares de Tecnologia Informação e Comunicação

Locais de Entrega

UF / Município Logradouro CEP Quantidade
SE/Aracaju Avenida Doutor Carlos Rodrigues da Cruz 49081015 2

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

2 I
INST.CHICO MENDES DE CONSER.DA
BIODIVERSIDADE - Compras.gov.br

5 UNIDADE R$ 12.537,6680 18/11/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

44303307001102024 18/11/2024 1

Contratação de empresa
especializada em ferramenta de
pesquisa e comparação de preços
online, para atender as demandas
do Instituto Chico Mendes de
Conservação da Biodiversidade
(ICMBio).

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 443033 SISPP Inexigibilidade

Fornecedor
NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA

Índice e Valor Ata Edital Compra
IPCA - 4,83% - - Acesse a compra

Descrição Detalhada
SERVIÇOS AUXILIARES DE TECNOLOGIA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO SERVIÇOS AUXILIARES DE TECNOLOGIA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

Locais de Entrega

UF / Município Logradouro CEP Quantidade
DF/Brasília EQSW 103/104 70670350 5
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

3 I
FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE UBERLANDIA - Compras.gov.br

1 UNIDADE R$ 7.000,0000 04/11/2024 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

15404307902872023 04/11/2024 3
Solução TIC - PROPLAD - software
para automatização de lançamentos
do EFD-REINF e E-SOCIAL

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 154043 SISPP Inexigibilidade

Fornecedor
TECAP INOVACOES TECNOLOGICAS LTDA

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - - Acesse a compra

Descrição Detalhada
Serviços Auxiliares de Tecnologia Informação e Comunicação Serviços Auxiliares de Tecnologia Informação e Comunicação

Locais de Entrega

UF / Município Logradouro CEP Quantidade
MG/Uberlândia Avenida João Naves de Ávila 2121 38400902 1

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

4 I
CONSELHO REG.DE FIS. E TERAPIA
OCUPACIONAL-MA - Compras.gov.br

12 UNIDADE R$ 897,5000 03/10/2024 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

92681907000072024 03/10/2024 1

Contratação de pessoa jurídica
especializada em envio de AR
eletrônico. O sistema é necessário
para confirmação de recebimento
das correspondências envidas pelo
Conselho Regional de Fisioterapia e
Terapia Ocupacional da 16ª Região,
sendo necessário que o documento
possua validade jurídica e temporal
comprovada através de certificação.

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 926819 SISPP Inexigibilidade

Fornecedor
AR ONLINE TECNOLOGIA LTDA

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - - Acesse a compra

Descrição Detalhada
Serviços auxiliares de tecnologia informação e comunicação Contratação no Plano Pós Pago Sem Franquia, com previsão de um volume de 250
notificações mensais, ou 3.000 notificações anuais, sendo acumulativas, podendo este plano ser alterado a depender da necessidade deste Conselho.

Locais de Entrega

UF / Município Logradouro CEP Quantidade
MA/São Luís Rua Andirobas 65075040 12
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

5 I
CONSELHO REG.DE ENGENHARIA E
AGRONOMIA-SP - Compras.gov.br

1 UNIDADE R$ 2.460.000,0000 23/09/2024 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

38942307000312024 23/09/2024 1

Contratação de serviços técnicos
para a execução dos serviços de
suporte para apoio à implementação
dos fluxos de processos abrigados
na Plataforma ACTO na
infraestrutura e sistemas
corporativos sob gestão do CREA-
SP, bem como, dos serviços de
suporte e manutenção da operação
da referida Plataforma durante o
entremeio até a internalização dos
processos pelo CREA-SP

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 389423 SISPP Inexigibilidade

Fornecedor
INMOV - INTELIGENCIA EM MOVIMENTO LTDA

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - - Acesse a compra

Descrição Detalhada
Serviços Auxiliares de Tecnologia Informação e Comunicação Serviços Auxiliares de Tecnologia Informação e Comunicação

Locais de Entrega

UF / Município Logradouro CEP Quantidade
SP/São Paulo Avenida Brigadeiro Faria Lima 01452000 1

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

6 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC. E TEC. DO
MARANHãO - Compras.gov.br

1 UNIDADE R$ 10.000,0000 05/08/2024 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

15812807000742024 05/08/2024 2

Contratação de solução de
tecnológica para apoio técnico na
EFD-Reinf e na DCTFWeb, incluindo
software, treinamento para a sua
utilização e suporte técnico
especializado (contábil, pessoal,
fiscal).

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 158128 SISPP Inexigibilidade

Fornecedor
TECAP INOVACOES TECNOLOGICAS LTDA

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - - Acesse a compra

Descrição Detalhada
Serviços Auxiliares de Tecnologia Informação e Comunicação Implantação de Software em Ambiente Digital.

Locais de Entrega

UF / Município Logradouro CEP Quantidade
MA/São Luís Avenida Coronel Colares Moreira 65075441 1
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

7 I
INST.CHICO MENDES DE CONSER.DA
BIODIVERSIDADE - Compras.gov.br

1 UNIDADE R$ 12.537,6680 08/07/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

44399207000082024 08/07/2024 1

Assinatura para acesso à ferramenta
eletrônica de pesquisa de preços
praticados pela administração
pública e; Assinatura para acesso à
ferramenta eletrônica de Painel de
Negociações

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 443992 SISPP Inexigibilidade

Fornecedor
NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA

Índice e Valor Ata Edital Compra
IPCA - 4,83% - - Acesse a compra

Descrição Detalhada
SERVIÇOS AUXILIARES DE TECNOLOGIA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO SERVIÇOS AUXILIARES DE TECNOLOGIA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

Locais de Entrega

UF / Município Logradouro CEP Quantidade
GO/Goiânia Rua 229 74605090 1

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

8 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.
gov.br

1 UNIDADE R$ 20.465,4368 20/06/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

78681007000212024 20/06/2024 1

Contratação de empresa que
viabilize ferramenta de pesquisa e
comparação de preços praticados
pela Administração Pública, através
de um sistema de busca baseado
em resultados de licitações
adjudicadas e/ou homologadas, nos
termos da legislação vigente.

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 786810 SISPP Inexigibilidade

Fornecedor
NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA

Índice e Valor Ata Edital Compra
IPCA - 4,83% - - Acesse a compra

Descrição Detalhada
Serviços Auxiliares de Tecnologia Informação e Comunicação Serviços Auxiliares de Tecnologia Informação e Comunicação

Locais de Entrega

UF / Município Logradouro CEP Quantidade
MS/Ladário Ladário 79370000 1
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

9 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DE
STA.CATARINA - Compras.gov.br

1 UNIDADE R$ 10.000,0000 22/05/2024 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

15851607002272024 22/05/2024 2
Contratação de sistema de
importação de dados para o EFD-
Reinf para o IFSC.

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 158516 SISPP Inexigibilidade

Fornecedor
TECAP INOVACOES TECNOLOGICAS LTDA

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - - Acesse a compra

Descrição Detalhada
Serviços Auxiliares de Tecnologia Informação e Comunicação Serviços Auxiliares de Tecnologia Informação e Comunicação

Locais de Entrega

UF / Município Logradouro CEP Quantidade
SC/Florianópolis Rua Quatorze de Julho 88075010 1

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

10 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

2 UNIDADE R$ 12.139,3140 22/05/2024 Sim

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

16017607000042024 22/05/2024 1

Assinatura anual do sistema de
cotações de preços - Banco de
Preços. Vigência 12 meses (27/05
/24 a 27/05/25)

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 160176 SISPP Inexigibilidade

Fornecedor
NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA

Índice e Valor Ata Edital Compra
IPCA - 4,83% - - Acesse a compra

Descrição Detalhada
Serviços Auxiliares de Tecnologia Informação e Comunicação Serviços Auxiliares de Tecnologia Informação e Comunicação

Locais de Entrega

UF / Município Logradouro CEP Quantidade
PB/João Pessoa Avenida Presidente Epitácio Pessoa 2205 58030909 2
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

11 I
CONSELHO REGIONAL ENGENHARIA
E AGRONOMIA - PR - Compras.gov.br

1 UNIDADE R$ 5.472,0000 27/03/2024 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

38908807000262025 27/03/2024 1

Pagamento no valor total de R$
5.472,00 para a prestação de
serviços de automatização do
processo de validação de
informações cadastrais em
diferentes bases de dados oficiais
do Governo Federal, por meio de
solução Datavalid.

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 389088 SISPP Inexigibilidade

Fornecedor
SERVICO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS (SERPRO)

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - - Acesse a compra

Descrição Detalhada
Serviços Auxiliares de Tecnologia Informação e Comunicação Serviços Auxiliares de Tecnologia Informação e Comunicação

Locais de Entrega

UF / Município Logradouro CEP Quantidade
PR/Curitiba Rua Doutor Zamenhof 80030320 1

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe
12 I MINISTERIO DEFESA - Compras.gov.br 1 UNIDADE R$ 27.144,4000 03/03/2024 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

11240807000122024 03/03/2024 1

Licença de uso e implantação do
módulo Soroteca / Laminoteca,
limitando-se as funcionalidades
disponíveis na plataforma utilizada
pelo contratante.

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 112408 SISPP Inexigibilidade

Fornecedor
MV SISTEMAS LTDA

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - - Acesse a compra

Descrição Detalhada
Serviços auxiliares de tecnologia informação e comunicação Serviços auxiliares de tecnologia informação e comunicação

Locais de Entrega

UF / Município Logradouro CEP Quantidade
DF/Brasília Setor HFA s/n 70673900 1
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Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

13 I
CONSELHO REGIONAL DE
ENFERMAGEM-SE - Compras.gov.br

1 UNIDADE R$ 27.577,4000 28/02/2024 Não

Id da Compra Comprado em N° do Item Objeto da Compra

38934207000082024 28/02/2024 1

Prestação de serviços de suporte
tecnológico do software aplicativo
de controle de receitas de
anuidades, taxas e registro
profissional, denominado
IncorpWare.

Esfera UASG Forma Modalidade
Federal 389342 SISPP Inexigibilidade

Fornecedor
INCORP TECHNOLOGY INFORMATICA LTDA

Índice e Valor Ata Edital Compra
- - - Acesse a compra

Descrição Detalhada
Serviços auxiliares de tecnologia informação e comunicação Serviços auxiliares de tecnologia informação e comunicação

Locais de Entrega

UF / Município Logradouro CEP Quantidade
SE/Aracaju Rua Duque Caxias 49015320 1

Legenda:
Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Nota Técnica
I - OBJETO DA CONTRATAÇÃO
O objeto da presente contratação é de empresa especializada na prestação de serviços de pesquisa e comparação 
de preços no sistema online do “BANCO DE PREÇOS” com base nos valores praticados pela administração 
pública referente aos resultados de licitação adjudicados e homologados.

II - FONTES CONSULTADAS
2.1. Para a definição do valor estimado da contratação foram utilizados os parâmetros do inciso I da IN SEGES
/ME nº 65/2021.
2.2. Foram priorizadas a consulta aos sistemas oficiais de governo e às contratações similares feitas pela 
Administração Pública, em conformidade com o artigo 5º, §1º, da IN SEGES/ME nº 65/2021.

2.3. O preço estimado para a contratação considerou o mínimo de três cotações, nos termos do artigo 6º, §5º da 
IN SEGES/ME nº 65/2021.

III - SÉRIE DE PREÇOS COLETADOS

INCISO COMPRA ITEM UASG
CATMAT

/S
DESCRIÇÃO UND

QNT

OFERTADA
PU CNPJ

I 00122/ 2 900110 27260

Serviços Auxiliares de

Tecnologia Informação e

Comunicação

UNIDADE 2 R$ 3.154,00
04.095.869

/0001-18

I
00110

/2024
1 443033 27260

Serviços Auxiliares de

Tecnologia Informação e

Comunicação

UNIDADE 5
R$

12.537,67

07.797.967

/0001-95
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I
90287

/2023
3 154043 27260

Serviços Auxiliares de

Tecnologia Informação e

Comunicação

UNIDADE 1 R$ 7.000,00
50.679.969

/0001-09

I
00007

/2024
1 926819 27260

Serviços Auxiliares de

Tecnologia Informação e

Comunicação

UNIDADE 12 R$ 897,50
37.459.079

/0001-23

I
00031

/2024
1 389423 27260

Serviços Auxiliares de

Tecnologia Informação e

Comunicação

UNIDADE 1
R$

2.460.000,00

12.230.109

/0001-02

I
00074

/2024
2 158128 27260

Serviços Auxiliares de

Tecnologia Informação e

Comunicação

UNIDADE 1
R$

10.000,00

50.679.969

/0001-09

I
00008

/2024
1 443992 27260

Serviços Auxiliares de

Tecnologia Informação e

Comunicação

UNIDADE 1
R$

12.537,67

07.797.967

/0001-95

I
00021

/2024
1 786810 27260

Serviços Auxiliares de

Tecnologia Informação e

Comunicação

UNIDADE 1
R$

20.465,44

07.797.967

/0001-95

I
00227

/2024
2 158516 27260

Serviços Auxiliares de

Tecnologia Informação e

Comunicação

UNIDADE 1
R$

10.000,00

50.679.969

/0001-09

I
00004

/2024
1 160176 27260

Serviços Auxiliares de

Tecnologia Informação e

Comunicação

UNIDADE 2
R$

12.139,31

07.797.967

/0001-95

I
00026

/2025
1 389088 27260

Serviços Auxiliares de

Tecnologia Informação e

Comunicação

UNIDADE 1 R$ 5.472,00
33.683.111

/0001-07

I
00012

/2024
1 112408 27260

Serviços Auxiliares de

Tecnologia Informação e

Comunicação

UNIDADE 1
R$

27.144,40

91.879.544

/0001-20

I
00008

/2024
1 389342 27260

Serviços Auxiliares de

Tecnologia Informação e

Comunicação

UNIDADE 1
R$

27.577,40

41.069.964

/0001-73
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IV - METODOLOGIA PARA OBTENÇÃO DO PREÇO ESTIMADO
4.1. A obtenção do preço estimado deu-se com base na mediana dos valores obtidos na pesquisa de preços, em 
razão de ser o critério definido pela IN SEGES/ME nº 65/2021.

4.2 Filtros aplicados:

4.2.1 Foram filtradas apenas compras na esfera federal para garantir que a pesquisa represente compras 
semelhantes ao interesse  do órgão.

4.2. Por se tratar de uma inexigibilidade, foram considerados apenas os preços praticados pelo CNPJ 07.797.967
/0001-95 que será contratada no processo.

4.3. Aos preços da futura contratada foram acrescidos o IPCA 2024, de 4,83%. Uma vez que, a empresa 
trabalha com preços anuais e que foram reajustados em 2025.

4.4. Dentro dos preços coletados, foram desconsiderados aqueles inexequíveis, inconsistentes ou 
excessivamente elevados, conforme abaixo:

INCISO COMPRA ITEM UASG PU CNPJ CARACTERIZAÇÃO JUSTIFICATIVA

I 00122/ 2 900110 R$ 3.154,00
04.095.869
/0001-18

INCONSISTENTE

APÓS
ANÁLISE DO

OBJETO
DESCRITO NO

TR PARA O
ITEM, FOI
CONTADO

QUE O ITEM
NÃO ATENDE

AO
DEMANDADO
PELO ÓRGÃO

I
90287
/2023

3 154043 R$ 7.000,00
50.679.969
/0001-09

INCONSISTENTE

APÓS
ANÁLISE DO

OBJETO
DESCRITO NO

TR PARA O
ITEM, FOI
CONTADO

QUE O ITEM
NÃO ATENDE

AO
DEMANDADO
PELO ÓRGÃO

I
00007
/2024

1 926819 R$ 897,50
37.459.079
/0001-23

INCONSISTENTE

APÓS
ANÁLISE DO

OBJETO
DESCRITO NO

TR PARA O
ITEM, FOI
CONTADO

QUE O ITEM
NÃO ATENDE

AO
DEMANDADO
PELO ÓRGÃO
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I
00031
/2024

1 389423
R$

2.460.000,00
12.230.109
/0001-02

INCONSISTENTE

APÓS
ANÁLISE DO

OBJETO
DESCRITO NO

TR PARA O
ITEM, FOI
CONTADO

QUE O ITEM
NÃO ATENDE

AO
DEMANDADO
PELO ÓRGÃO

I
00074
/2024

2 158128
R$

10.000,00
50.679.969
/0001-09

INCONSISTENTE

APÓS
ANÁLISE DO

OBJETO
DESCRITO NO

TR PARA O
ITEM, FOI
CONTADO

QUE O ITEM
NÃO ATENDE

AO
DEMANDADO
PELO ÓRGÃO

I
00227
/2024

2 158516
R$

10.000,00
50.679.969
/0001-09

INCONSISTENTE

APÓS
ANÁLISE DO

OBJETO
DESCRITO NO

TR PARA O
ITEM, FOI
CONTADO

QUE O ITEM
NÃO ATENDE

AO
DEMANDADO
PELO ÓRGÃO

I
00026
/2025

1 389088 R$ 5.472,00
33.683.111
/0001-07

INCONSISTENTE

APÓS
ANÁLISE DO

OBJETO
DESCRITO NO

TR PARA O
ITEM, FOI
CONTADO

QUE O ITEM
NÃO ATENDE

AO
DEMANDADO
PELO ÓRGÃO

I
00012
/2024

1 112408
R$

27.144,40
91.879.544
/0001-20

INCONSISTENTE

APÓS
ANÁLISE DO

OBJETO
DESCRITO NO

TR PARA O
ITEM, FOI
CONTADO

QUE O ITEM
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NÃO ATENDE
AO

DEMANDADO
PELO ÓRGÃO

I
00008
/2024

1 389342
R$

27.577,40
41.069.964
/0001-73

INCONSISTENTE

APÓS
ANÁLISE DO

OBJETO
DESCRITO NO

TR PARA O
ITEM, FOI
CONTADO

QUE O ITEM
NÃO ATENDE

AO
DEMANDADO
PELO ÓRGÃO

 

V - MEMÓRIA DE CÁLCULO E CONCLUSÃO
5.1. O preço estimado da contratação é R$ 12.537,69 , conforme memória de cálculo abaixo:

INCISO COMPRA ITEM UASG PU CNPJ

I
00110
/2024

1 443033
R$

12.537,67
07.797.967/0001-

95

I
00008
/2024

1 443992
R$

12.537,67
07.797.967/0001-

95

I
00021
/2024

1 786810
R$

20.465,44
07.797.967/0001-

95

I
00004
/2024

1 160176
R$

12.139,31
07.797.967/0001-

95

   MEDIANA
R$

12.537,67
 

5.2. Após a realização de pesquisa de preços em conformidade com a IN SEGES/ME nº 65/2021, certifica-se 
que o preço estimado para a presente contratação é vantajoso para a Administração.

VI - IDENTIFICAÇÃO DOS AGENTES RESPONSÁVEIS PELA PESQUISA DE PREÇOS

6.1. A presente pesquisa de preços foi conduzida por:

 

 

 

PAULO ROBERTO ALVES DO NASCIMENTO

Resp pela Seção de Planejamento das Contratações
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Relatório emitido em 05/02/2025 15:33

Memória de cálculo (Art.3º, inciso VII – IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021):
- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que
compõem a pesquisa.
- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto de
valores extraídos.
- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre (X-µ)²,
onde µ representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa.

- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores
que compõem a pesquisa.
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Estudo Técnico Preliminar 9/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 64284.001066/2025-27

2. Descrição da necessidade

A pesquisa de preços para que a Administração possa avaliar o custo da contratação constitui-se elemento
fundamental para instrução dos procedimentos de licitação e de contratação, estando prevista em várias
disposições legais, com obrigatoriedade reconhecida pela Jurisprudência.

 

Essa fase da pesquisa de mercado quase sempre é demorada, pois implica numa criteriosa busca de preços
perante as empresas do ramo do objeto pretendido e em diversos sites da Administração Pública. Assim,
vários contatos precisam ser mantidos para que se consiga finalizar a pesquisa, especialmente quando diz
respeito à contratação de serviços ou do objeto com poucos fornecedores no mercado. Ademais, há o
desafio de identificação da confiabilidade dos preços coletados, o que exige a ampliação da captação de
dados que possam servir a uma fidedigna referência dos preços de mercado.

 

Na prática, a fase de pesquisa de preços pode acabar se prolongando, retendo a necessária atuação dos
agentes públicos envolvidos por semanas ou meses, o que amplia os custos transacionais, sem necessária
garantia de um resultado verdadeiramente eficiente e eficaz.

 

Outrossim, a pesquisa de preços deficiente poderá ensejar uma contratação superfaturada ou inexequível,
situações que acabam acarretando prejuízos à administração pública e riscos de responsabilização aos
agentes públicos envolvidos na contratação. Tal dificuldade faz com que a pesquisa de preços se
apresente como um entrave para a celeridade na tramitação dos procedimentos de contratação e aquisição,
um gargalo a ser superado na condução dos certames, merecendo análise mais detida e propostas de
aperfeiçoamento das rotinas até então estabelecidas.

 

Em suma, a estimativa de preços é fundamental para a atividade contratual da Adminis-tração, como
instrumento de baliza aos valores oferecidos nos certames públicos e àqueles executados nas respectivas
contratações, com a função precípua de garantir que o Poder Público identifique um parâmetro para o
valor médio de mercado, em relação um bem ou serviço.

 

Portanto, é necessário que os agentes públicos envolvidos, na fase interna da licitação ou na gestão
contratual, tenham acesso a mecanismos que auxiliem na realização da pesquisa de preços, imprimindo
agilidade aos procedimentos de aferição de custos e identificação dos preços referenciais de mercado.
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3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável

Seção de Planejamento das Contratações PAULO ROBERTO ALVES DO NASCIMENTO

4. Necessidades de Negócio

Contratação de empresa que viabilize ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública,
através de um sistema de busca baseado em resultados de licitações adjudicadas e/ou homologadas, nos termos da legislação
vigente.

Tal sistema deve conter, no mínimo, as seguintes características:
-    Banco de dados com mais de 250 milhões de preços de produtos e serviços e 35,5 milhões de itens (homologados e/ou
adjudicadas);
-    Atualização diária do banco de dados;
-    Atender a Instrução normativa 73/2020 e 65/2021,
-    Navegadores: Internet Explorer, Google Chrome e Mozila Firefox;
-    Compatibilidade com o sistema operacional Windows;
-    Fontes de entes públicos diversificadas com no mínimo 783 fontes:
-    Preços de sites de domínio amplo com mais de 1.449 sites para consulta.
-    Base de preços de notas fiscais eletrônicas de no mínimo 20 estados, tais como: AC, AL, AM, AP, BA, DF, ES, MA, MT,
PA, PE, PI, PR, RJ, RN, RO, RR, RS, SE e TO;
-    Fontes complementares com preços da tabela Sinapi, Sicro, Seinfra, Setop, Ceasa, Conab, Tabela CMED e Preços BPS –
Banco de Preços Ministério da Saúde;
-    Permitir a seleção de filtros por: setorial; Catmat/Catser, cidade, região, estado, marca, nº pregão, itens sustentáveis, atas de
registro de preços, por porte ME/EPP, por palavra-chave e preço, unidades de fornecimento, Uasg/órgão, modalidade, por
período (dos últimos 30 dias até os últimos 12 anos);
-    Possibilitar a importação de planilhas com diversos itens;
-    Permitir realizar cotação diretamente com fornecedores para obtenção dos preços de mercado;
-    Disponibilizar todos os preços ofertados e aceitos nas licitações das fontes disponíveis no sistema;
-    Emitir relatórios com os preços selecionados, com a fonte de origem da pesquisa, PDF e EXCEL, com gráficos estatísticos,
com Print Screen da ata do Comprasnet; com dados comerciais do fornecedor, com preço máximo e preço mínimo. O relatório
ainda deve permitir a opção de personalização para inclusão do logotipo da instituição, dados dos servidores envolvidos,
assinatura digital e emissão de código de QR CODE que comprove a autenticidade das informações apresentadas;
-    Relatório de cotação contendo classificação e gráfico pela Curva ABC;
-    Função que permite aplicação de índice de atualização de preços de forma automática;
-    Permitir a inclusão de percentual sobre o preço estimado para composição do preço máximo em conformidade a in 73/2020
art. 10 º§ 2º;
-    Informar a justificativa de qual método matemático foi aplicado na pesquisa dos preços;
-    Emitir alertas quando a pesquisa dos preços tem menos de 3 preços e apresenta campo para o usuário digitar sua justificativa
em conformidade ao art. 6 § 4º da in 73/2020;
-    Apresentar alertas quando os preços selecionados não foram das fontes que a in 73/2020 o parágrafo 1º, inciso iv do artigo 5º
da in 73/2020, determina "deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos i e ii;"
-   Mapa estratégico de fornecedores com filtros regionais;
-    Declaração de competitividade da Lei complementar 123-ME/EPP;
-   Módulo para consulta de planilhas de custos de serviços de terceirização;
-    Consultar atas de registro de preços e intenções de registro de preços;
-    Acesso ao módulo painel de negociações, consulta de histórico de preços e descontos concedidos pelos fornecedores;
- Módulo exclusivo para capacitação continuada através de um banco de vídeos com diversos cursos e lives sobre pesquisa de
preços.
-    Consulta de penalidades apenas com o CNPJ ou Razão Social do fornecedor;
-    Permitir aplicar no mínimo 27 opções de fórmulas de cálculo;
-    Cotação com vários itens – lote;
-    Cálculo automático do valor unitário x quantidade;
-    Detalhamento de propostas e lances do pregão;
-    Seleção de preços manualmente;
-    Histórico de vendas do fornecedor;
-    Sugestão de preços selecionados por outros usuários;
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-    Pesquisa inteligente;
-    Verificação automática de irregularidades dos preços selecionados;
-    Exportação de documentos em planilha Excel;
- Seleção de preços comparativos;
-    Sistema de elaboração da especificação do objeto – interativo;
-    Sistema de elaboração do termo de referência – interativo (MODELO AGU) múltiplos modelos totalmente editável;
-    Acesso ilimitado de usuários ao módulo especificação do objeto e termo de referência;
-    Suporte técnico ao usuário por e-mail e telefone, entre 8h30 e 17h00 de segunda a quinta-feira, e sexta-feira das 8h30 às
16h30 pelo período de validade da licença
-    Treinamento aos servidores designados para operar o sistema, visando o regular funcionamento do “software” com a obtenção
dos resultados para quais foi desenvolvido

 

5. Necessidades Tecnológicas

Respondida do tópico anterior.

6. Demais requisitos necessários e suficientes à escolha da solução de TIC

Respondida no tópico anterior.

7. Estimativa da demanda - quantidade de bens e serviços

01 licença por ano podendo a contratação ser estendida por até 10 anos.

8. Levantamento de soluções

Solução A: Utilização do Sistema Pesquisa de Preço do gov.com.

Solução B: Utilização do Sistema Banco de Preço.

9. Análise comparativa de soluções

Solução A:
- Salvar Pesquisa;
- Ver as pesquisas da minha UASG;
- Aplicação de índice;
- Preços atualizados diariamente do Compras.gov.br;
- Inclusão de cotações realizadas com:
- Outros sistemas de governo (IN 65/2021 – Art. 5º - I)
- Contratações Similares feitas pela Adm. Pública (IN 65/2021 – Art. 5º - II)
- Mídia Especializada (IN 65/2021 – Art. 5º - III)
- Tabelas de Referência (IN 65/2021 – Art. 5º - III)
- Sítios Eletrônicos (IN 65/2021 – Art. 5º - III)
- Fornecedores (IN 65/2021 – Art. 5º - IV)
- Nota Técnica
- Único relatório

Solução B
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1. Base de preços públicos com mais de 470 fontes;
2. Apresenta preços de 906 sites de domínio amplo com foto do objeto a ser cotado;
3. Única ferramenta que apresenta preços de base de notas fiscais eletrônicas de 20 estados
brasileiros, de acordo com a nova lei de licitações 14.133/2021;
4. Módulo exclusivo de cotação direta com fornecedor, sendo possível solicitar via sistema
pedidos de orçamentos para diversos fornecedores com emissão de relatórios das empresas
que responderam ou não ao pedido de orçamento solicitado pela Administração Pública;
5. Apresenta não apenas o menor preço da licitação (vencedor), mas sim os preços iniciais e
finais de todos os licitantes;
6. Módulo para consulta de planilhas de custos de serviços de terceirização;
7. Única base de consulta de preços praticados pela administração pública nos últimos 10 anos;
8. Única que apresenta justificativa em relatório sobre o método matemático aplicado na consulta
dos preços, conforme IN 73/2020;
9. Apresenta histórico comercial de preços praticados em licitações vencidas pelos fornecedores;
10. Emite alertas que a pesquisa de preços não está dentro dos parâmetros configurados pela
Instituição, minimizando erros;
11. Módulo para elaboração de especificações de objetos, sem limite de usuários;
12. Consulta de atas e intenções de registro de preços vigentes;
 

10. Registro de soluções consideradas inviáveis

Não há.

11. Análise comparativa de custos (TCO)

Solução A: Sem custo inicial.

Solução B: custo do sistema R$ 12.300,00, que pode ser revertido por ganhos de eficiência, e economia devido as vantagens do
sistema

12. Descrição da solução de TIC a ser contratada

A solução como um todo consiste em disponibilização de acesso ao portal de pesquisa de preços www.
bancodeprecos. com.br na internet mediante utilização de login e senha por cada conta contratada, a
serem utilizadas por Servidores do Setor de Licitações responsável pela cotação de preços.

O acesso ao banco de dados e funcionalidades será por um prazo de 12 meses a partir do início da
vigência do Contrato, por usuário cadastrado.

Durante todo o prazo de vigência os usuários cadastrados terão acesso ao Banco de Dados de preços
públicos válidos atualizados diariamente e demais funcionalidades a exemplo: Consulta por diversos
filtros, geração de relatórios e minutas de documentos (TR), consulta a Mapa de Fornecedores e demais
funcionalidades constantes na Proposta, Anexo II.

Durante o período de uso o usuário deverá ter direito a serviço de helpdesk e treinamento disponibilizado
pela plataforma para melhor operação e conhecimento das possibilidades de usos e aplicações da
ferramenta.
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13. Estimativa de custo total da contratação

Valor (R$): 12.300,00

Conforme proposta da contratada, desde que obedeça o limite de preço estimado na pesquisa de preço.

14. Justificativa técnica da escolha da solução

A escolha técnica da Solução B é alicerçada nas possibilidades tecnológicas que a Solução A ainda não apresenta. Podemos citar
como exemplo as consultas as NFs.

15. Justificativa econômica da escolha da solução

O órgão pretende realizar licitações  no valor de mais de R$ 1.000.000,00, partindo do pressuposto que a Solução B se apresenta
mais eficiente que a Solução A, um ganho de economia maior que 1,23% seja na pesquisa de preço ou na racionalização de
recursos humanos, já tornaria a Solução B mais econômica.

16. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Essa contratação permitirá ganhos diretos, como:

Celeridade com qualidade e assertividade na fase de pesquisa de preços dos processos de compras;
Maior produtividade por servidor na elaboração de processos de pregão;
Maior eficácia na adjudicação de todos os itens dos pregões, com preços estimados razoáveis;
Localização rápida de “caronas”;
Auxílio mais rápido às Unidades em pesquisas de preços com objetos específicos;
Celeridade na tramitação de processos de compras;
Diminuição de tempo entre o planejamento da contratação até sua homologação. Além dos ganhos
diretos, a contratação permite os seguintes ganhos indiretos:
Diminuição de tempo do servidor dedicado a resolver problemas de sistema;
Diminuição ou ausência de tempo dedicado a entendimento do sistema/operacionalização;

-Atividade mais qualitativa e menos enfadonha para o servidor;

Foco do servidor na atividade fim (pesquisa de preços);
Aumento da qualidade de vida no ambiente de trabalho, por se tratar de atividade com inúmeras
repetições (robotizada);

-Relação Custo X Benefício muito vantajosa para a Administração.

17. Providências a serem Adotadas

Capacitar a Seção de Planejamento da Contratação para operar o sistema na plenitude das suas capacidades.

18. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara esta contratação.viável

Este documento é peça do processo 64284.001066/2025-27 Pág 24 de 124



UASG 160195 Estudo Técnico Preliminar 9/2025

6 de 6

18.1. Justificativa da Viabilidade

Após análise e elaboração deste estudo preliminar foi concluído que a contratação é viável e necessária, e encontra-se dentro da
previsão de despesas, sendo considerada a melhor solução.

19. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

PAULO ROBERTO ALVES DO NASCIMENTO

Resp Seção de Planejamento das Contratações

Assinou eletronicamente em 04/02/2025 às 15:54:23.
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Lista de Anexos

Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados
diretamente a este documento.

Anexo I - Carta de Exclusividade.pdf (533.31 KB)
Anexo II - Como o banco de preços atende a legislação vigente.pdf (148.52 KB)
Anexo III - Justificativa_Banco de Preços_Com IN 65_assinado.pdf (416.47 KB)
Anexo IV - TCU.pdf (114.94 KB)
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ABES – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE SOFTWARE 
 
 

C E R T I F I C A 
 
 

para os devidos fins e a quem possa interessar, que de acordo com seus dados cadastrais 
a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA. inscrita no CNPJ sob o nº 
07.797.967/0001-95, Inscrição Estadual sob o nº 90547068-01, com sede R. Izabel a 
Redentora, nº 2356 – Edf. Loewen, Sala 117 – Centro - CEP: 83.005-010 – São José dos 
Pinhais/PR, associada na ABES sob o nº 4463/1, está quites com suas obrigações mensais 
e em pleno gozo de seus direitos associativos. 
 
CERTIFICA mais, que documentos devidamente firmados em seu poder atestam: 
 

 

1) QUE a empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA é a única 
desenvolvedora e detentora dos direitos autorais e de comercialização, autorizada a 
comercializar em todo território nacional o programa para computador BANCO DE PREÇOS 
e a prestar os serviços relativos a esse programa.  
 

2) QUE o programa BANCO DE PREÇOS possui os seguintes recursos, funções e/ou 
características técnicas: 
 

DESCRIÇÃO DETALHADA: Solução integrada destinada ao apoio a agentes públicos no 
desenvolvimento e na instrução das diversas etapas da contratação administrativa, 
especialmente à etapa preparatória da licitação, amparando-a no tocante a especificação 
do objeto, elaboração do termo de referência, realização da pesquisa de preço e 
negociação de preços, possibilitando uma atuação conjunta, padronizada e eficiente entre 
os setores.  

Alcance  

O banco de dados do Banco de Preços armazena preços dos últimos 10 (dez) anos, 
contribuindo para o controle das contas e para as justificativas necessárias à prova da 
economicidade dos preços praticados em dado momento passado no tempo.  
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Preços disponíveis 
A pesquisa com base apenas no preço vencedor – já negociado, relacionado ao cenário em 
que ocorreu a disputa e sem margem para nova competição – pode prejudicar a 
competitividade, acarretar uma licitação deserta e o fracasso do contrato. Tais riscos impõem 
como medida preventiva que a pesquisa abarque outros preços praticados na licitação, sob 
pena de falha de planejamento com alto impacto no processo de contratação. O Banco de 
Preços disponibiliza todos os preços ofertados no certame, especificação que confere 
confiabilidade aos resultados e regularidade ao procedimento. 
 
Abrangência 

Atualmente são mais de 300.000.000 (trezentos milhões) de preços públicos para consulta.  
 
a) Preços de entes públicos  940 (novecentos e quarenta) portais públicos estão acessíveis 

para pesquisa, aumentando significativamente as chances de assertividade. Tal
especificação é relevante não apenas do ponto de vista quantitativo, mas também, 
qualitativo, permitindo a realização da pesquisa a partir de portais de compras que 
atendem a diferentes entes federativos, nas diversas regiões do país. 
  

b) Preços de sites de domínio amplo: São 1.500 (um mil e quinhentos) fontes para 
pesquisas em sites de domínio amplo, contendo, inclusive, imagens do objeto a ser 
cotado, além do print screen dos sites consultados com a data e hora e URL do site, o 
que possibilita a utilização deste parâmetro de maneira segura e eficaz. 
 
  

c) Pesquisa em tabelas referenciais de preços: São 6 tabelas de referência disponíveis para 
consulta de preços, entre elas, Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos 
(CMED), Banco de Preços em Saúde (BPS), Centrais de Abastecimento (CEASA), 
Companhia Nacional de Abastecimento (CONAB), Sistema Nacional de Pesquisa de 
Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI), Sistema de Custos Referencias de Obras 
(SICRO), Planilhas de Preços de referenciais em Obras da Secretaria de Infraestrutura 
Urbana do Estado do Ceará (SEINFRA) e Secretaria de Estado de Infraestrutura e 
Mobilidade de Minas Gerais (SETOP). 
  

d) Pesquisa em notas fiscais eletrônicas: A pesquisa em notas fiscais eletrônicas pode ser 
realizada a partir do banco de dados de 26 (vinte e seis) estados da Federação, uma 
fonte de pesquisa segura, que viabiliza, também, conforme o caso, o cruzamento de 
dados entre a licitação e o contrato. Ademais, tal funcionalidade se propõe a estar 
compatível com a exigência da nova Lei nº 14.133/21, que inclui a base nacional de notas 
fiscais eletrônicas como parâmetro de pesquisa. 
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e) Pesquisa junto a fornecedores: A pesquisa direta com fornecedores é um dos 
parâmetros aptos a produzir a “cesta” que conterá os preços, a partir da qual se
originará o valor estimado da licitação. Em muitos casos, pode até mesmo atuar como 
elemento modulador quando da aplicação da fórmula, interferindo positivamente no 
valor resultante. O Banco de Preços possibilita o pedido de cotação direta e 
automática com fornecedores do objeto pretendido, através de cadastros já 
existentes na ferramenta, ou o próprio usuário pode importá-los para dentro do 
sistema através de uma planilha em Excel, nas respectivas localidades em que se 
situam, inclusive encaminhando os respectivos termos de referência e estabelecendo 
prazos para respostas. Além disso, é possível gerar relatório com a data da 
solicitação e a relação dos fornecedores que não responderam, uma importante 
medida de validação do esforço da Administração na obtenção dos preços. O 
programa possui log dos convites enviados, possibilitando o acompanhamento do 
recebimento, abertura e acesso do convite, permitindo incluir isso no relatório.
  

f) Pesquisa em planilha de custos de serviços terceirizados: O Banco de Preços 
disponibiliza diversas planilhas de custo para consulta, melhorando as informações 
sobre os custos nos diferentes tipos de serviço, de vários locais do país. 
 
 

g) Consulta de atas e intenções de registro de preços: O acesso a um banco de atas de 
registro de preços e IRPs existentes para os mais diversos objetos, dos mais diversos 
órgãos e entidades, conforme ocorre no Banco de Preços, facilita sobremaneira a 
utilização do “carona”, sendo extremamente útil à realização das finalidades 
administrativas. 

  
Comparativo de preços 
 
o Banco de Preços possibilita a emissão de relatório com comparativo de preços, fornecendo 
QR CODE para verificação da autenticidade dos dados correspondentes.  
 
Seleção de Legislação 
  
Sistema permite selecionar a legislação a ser trabalhada na cotação, podendo ser 
IN73/2020, IN65/2021 ou nenhuma, com essa seleção, sistema leva em conta os parâmetros 
da legislação para exibição de resultados e alertas. Check list de parâmetros para evitar 
equívocos na pesquisa em relação aos parâmetros configurados pelo órgão ou entidade 
usuária, o Banco de Preços emite alerta caso algum deles não esteja sendo atendido, 
gerenciando o risco de erros e minimizando impactos negativos no processo de contratação.  
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Painel de Negociações  
 
A negociação de preços é uma etapa formal do pregão e das licitações eletrônicas que 
precisa ser observada pelo pregoeiro, agente de contração ou comissão de contratação, 
conforme o caso. O Tribunal de Contas da União já firmou entendimento de que a tentativa 
de negociar para reduzir o preço final é um dever da Administração, “tendo em vista a
maximização do interesse público em obter-se a proposta mais vantajosa, mesmo que 
eventualmente o valor da oferta tenha sido inferior à estimativa da licitação”. O Painel de 
Negociações do Banco de Preços é um suporte, pois disponibiliza ao pregoeiro as 
informações necessárias para melhorar a sua performance enquanto negociador e, 
consequentemente, aumentar as chances de sucesso. A situação se inverte e o pregoeiro 
passa a ocupar posição privilegiada na negociação, dispondo de informações como: histórico 
de licitações que venceu e participou, preços praticados, ofertados e negociados em outras 
licitações, margem máxima e mínima de descontos já oferecidos, penalidades aplicadas ao 
fornecedor. 

Justificativa para a metodologia utilizada  
 
As diferentes situações em que podem ser utilizadas a média, a mediana e, eventualmente, 
até o menor preço impõem ao gestor justificar sua opção. Esta é, inclusive, a regra da IN no 
73/2020- SEGES-ME e da IN no 65/2021-SEGES-ME.O Banco de Preços possibilita a 
justificativa da metodologia em relatório, se propondo a atender a disposição normativa 
federal e atribuindo transparência à atuação administrativa. 
  
Motor inteligente de busca 
 
Remoção de termos irrelevantes, remoção de filtros incompatíveis com a busca, sugestão 
de pesquisas com mais resultados, ordenação por relevância dos resultados, alerta para 
fornecedores já utilizados na cotação. 
 
 Emissão de alertas para segurança do usuário
  
Se propondo a seguir o definido na IN no 73/2020-SEGES-ME ou na IN no 65/2021-SEGES-
ME, o banco de preços emite alertas durante a formação de preços orientando a priorização 
dos incisos I e II na coleta dos preços ao seguir para os demais incisos, o ícone triangulo 
aparece nos itens que não tenha os três preços coletados, alerta sobre o período da busca 
quando definido pesquisa acima de 1 ano, alerta do print do domínio amplo quando solicita 
a emissão do relatório sem o sistema ter finalizado a coleta de print no site. 
  
Relatório de mapa de fornecedores em Excel 
  
Com mais de 400 mil fornecedores cadastrados, essa função permite gerar um relatório em 
excel com uma porcentagem de até 5% do total de fornecedores cadastrados (o programa 
possui mais de 400 mil fornecedores cadastrados). A função também permite ter acesso aos 
dados de cada fornecedor, para compra direta, onde irá informar os dados como: CNPJ, 
razão social, e-mail e telefone para contato. 
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Relatórios com o link direto da ata da licitação 
  
Após realizar sua cotação, deve-se gerar um relatório com todas as informações coletadas, 
com isso, ao configurar as opções existentes para constar no relatório final, marcando a 
opção “DETALHAMENTO” irá trazer todas as informações da licitação, e o link da ata para
acesso. 
  
Relatórios com o descritivo de fórmulas matemáticas utilizadas 
  
O sistema traz o significado da fórmula aplicada durante a pesquisa no relatório final, mas 
para que traga essas informações é necessário aplicar “EXIBIR LAUDO DA COTAÇÃO” em
configurações. Sendo assim, trará todas as fórmulas aplicadas em cada item e seu 
respectivo significado. 
 
Relatório de cotação contendo classificação e gráfico pela curva abc
 
Tendo três opções de relatório a ser gerado hoje no Banco de Preços, existe a opção de 
gerar um relatório após pesquisa informando a curva ABC de cada cotação, onde irá analisar 
o estoque de compras e categorizar os itens e informar qual é o mais importante, desde o 
MAIOR VALOR, VALOR MÉDIO E MENOR VALOR dos orçamentos na pesquisa. 
  
Módulo para especificação de objetos 
  
O módulo “ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA” permite a especificação de objetos que a
administração deseja contratar, onde é possível informar o material ou serviço, e assim, 
selecionar os termos desejados a partir de cada item para ter essa especificação, podendo 
gerar um relatório com cada especificação, e criar o Termo de Referência com a 
especificação criada. 
 
Permite criar usuários fase interna 
  
Essa é a função permite que cada usuário tenha a possibilidade de criar usuários no sistema 
sem nenhum custo, basta clicar no módulo “TERMO DE REFERÊNCIA” e em seguida
“+NOVO”, e informar os dados necessários, e assim o usuário cadastrado terá acesso ao
módulo “ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA” e “TERMO DE REFERÊNCIA”.  
 
Confecção de Termo de Referência 
  
O Banco de Preços permite a confecção do Termo de Referência a partir do modelo da AGU 
– Advocacia Geral da União, onde é atualizado conforme o sistema, e se propõe a atender 
tanto a Lei 8.666 como a 14.133 da Instrução Normativa 73/2020 e 65/2021. Pode ser 
utilizado também o próprio modelo do usuário, não há limites de termos a seres criados, 
tendo a possibilidade de baixar os modelos em versão Word, LibreOffice e enviar para um 
determinado e-mail. Com isso, todos os modelos estão prontos, permitindo a possibilidade 
de editar as etapas disponibilizadas. 
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Mentoria 
  
Módulo que disponibiliza agenda de treinamentos do produto, cursos e lives realizados sobre 
pesquisa de preços para estudo. Através deste módulo, o usuário poderá escolher data e 
horário para realizar a sua inscrição no treinamento online, são disponibilizados 
semanalmente permitindo a participação sempre que necessário, na conclusão desta etapa 
será emitido certificado de participação e habilitação do uso da plataforma. Além disso, o 
usuário tem acesso ao um banco de vídeos e cursos para capacitação continua com diversos 
temas atualizados sobre Licitações e compras públicas bem como sobre a pesquisa de 
preços. 
  
Permite configuração dos IPs autorizados 
  
É possível configurar o acesso a plataforma, se necessário, com a limitação de IPs, 
garantindo a segurança e sigilo dos dados ali coletados e restringindo acessos externos sem
autorização previa. 
  
Permite inclusão de assinatura digital nos relatórios 
  
Identificação digital do responsável pela cotação e facilidade na importação do relatório 
finalizado para sistemas externos. 
 
Localização automática de CATMAT/CATSER (Compras Governamentais) 
 
Permite a busca por código de cadastro do Comprasnet, permitindo melhor adequação a 
especificação técnica e o lançamento dos dados posterior na fase de pregão. 
 
 Permite compartilhar cotação com outros usuários 
  
Cotações iniciadas em determinado usuário, podem ser compartilhadas com demais 
usuários para facilitar e otimizar o término da cotação, aumento da produtividade da equipe 
e melhor fluxo da demanda do setor. Também pode ser compartilhado com outras 
instituições. 
 
Histórico de vendas do fornecedor 
 
Permite maior e melhor negociação com o fornecedor durante o certame do pregão ou 
compra direta bem como o aumento da confiabilidade da proposta ofertada por ele. 
 
 Sugestão de preços 
  
Após a seleção do primeiro preço de referência, de forma automática a plataforma sugere 
outros pregões realizados para a composição da cesta de preços. 
  
Aplicação automática de índice de atualização de preços pesquisados em outros entes 
públicos 
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A composição dos custos deve sempre observar o índice de atualização de preços 
correspondente descartando a desatualização ocasionada pela alta inflação do mercado de 
modo geral. 
 
  
Permite cadastrar equipe de atuação 
  
Nas configurações em “aba relatórios”, é possível cadastrar toda a equipe responsável pela 
pesquisa de preços. Ao gerar o relatório, podem escolher quem participou da pesquisa e os 
dados de todos os responsáveis estará no início do documento. 
 
Gestão de contrato 
  
Permite incluir, editar e excluir usuários, redefinir senha, habilitar acesso, consultar período 
de vigência do contrato e gerar relatório de uso dos usuários para acompanhar a 
produtividade da equipe. 
  
Permite cadastrar itens recorrentes e categorizar 
  
Agiliza o processo de criação da cotação. Caso o órgão cote itens recorrentes, é possível 
cadastrá-los (um a um ou importando uma planilha) e organizá-los em categorias, no módulo 
de "Meus itens". Estando neste módulo se pode selecionar os itens que serão cotados e 
importar eles em uma cotação em lote previamente criada. Também há a possiblidade de 
criar a cotação em "Cotação nova" e importar os itens já cadastrados. 
  
Permite incluir código interno do item na cotação 
 
É possível incluir a informação de código no item, via botão “+NOVO” ou pela planilha, para
órgãos que possuem códigos internos. Campo não obrigatório. 
 
Permite unir as cotações 
  
Caso tenha feito diversas cotações e deseje juntar elas em apenas um relatório, é só clicar 
no ícone de unir cotações, escolher quais serão elas, salvar e gerar o relatório. 
 
 Integração especificações técnicas, TR, cotação 
  
É possível importar as especificações técnicas para termo de referência e gerar cotações a 
partir dos mesmos, mantendo os itens com os preços atualizados automaticamente e de 
forma rastreável. 
 
 Lotes na cotação 
 
Sistema possibilita o agrupamento dos itens de cotação em lotes, organizando o processo e 
possibilitando manter a estrutura da cotação similar a licitação que será aberta. 
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Importação de Itens 
  
Sistema permite a importação de itens a partir de arquivos de Excel que podem ser 
parametrizados de acordo com a necessidade do usuário. 
  
Gerenciamento de Módulos 
 
Sistema possui gerenciamento de módulos, onde usuário pode habilitar somente as funções 
que utiliza no sistema. 
 
Cotação via API 
 
Permite acesso a criação de cotação, criação de item e consulta de cotações, itens e preços 
selecionados via API. 

VALIDADE DESTA CERTIDÃO 180 (CENTO E OITENTA) DIAS 

São Paulo, 20 de agosto de 2024. 
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Pesquisa de preço: fontes de pesquisa admitidas e a utilização do Banco de Preços 
como instrumento para o seu alcance. 
 
De acordo com a Lei 8.666/93: 
 
“Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão:  
(...) 
V. balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades da Administração 
Pública.” 
 
“Art. 43.  A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes 
procedimentos: 
(...) 
IV. verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do edital e, conforme o 
caso, com os preços correntes no mercado ou fixados por órgão oficial competente, 
ou ainda com os constantes do sistema de registro de preços, os quais deverão ser 
devidamente registrados na ata de julgamento, promovendo-se a desclassificação das 
propostas desconformes ou incompatíveis” (sem grifos no original). 
 
Logo: 
a) pesquisa de mercado;  
b) verificação dos preços fixados por Órgão oficial competente, quando for o caso;  
c) verificação dos preços registrados em Atas de Sistema de Registro de Preços (ARPs) 
vigentes. 
 
E quanto ao Banco de Preços? 
 
Dentre outras fontes de pesquisa, o Banco de Preços realiza pesquisa junto ao Compras 
Governamentais, bem como em mais de 460 portais de Entes Públicos, além de realizar 
cotação com fornecedores de forma automática com registros de data, hora e dados do 
fornecedor a quem foram solicitadas as cotações; atendendo, portanto, aos parâmetros da 
Lei 8.666/93. 
 
De acordo com o Tribunal de Contas da União (TCU): 
 
“Acórdão: 
(...) 
1.7. Alertas:  
(...) 
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1.7.1. à (...), quanto às seguinte [sic] impropriedades constatadas, decorrentes do 
descumprimento do art. 6º, inciso IX, alínea “f”, do art. 7º, §2º, II, da Lei 8666/93 e do art. 44, 
§3º, e 48, II, da Lei 8666/93: 
1.7.1.1. ausência de orçamento do objeto a ser contratato [sic] com base em uma “cesta de 
preços aceitáveis”, oriunda, por exemplo, de pesquisas junto a cotação específica com 
fornecedores, pesquisa em catálogos com fornecedores, pesquisa em bases de 
sistemas de compras, avaliação de contratos recentes ou vigentes, valores 
adjudicados em licitações de outros órgãos públicos, valores registrados em atas da 
SRP e analogia com compras/contratações realizadas por corporações privadas, 
expurgados os valores que, manifestamente não representem a realidade do mercado e, 
ainda, devidamente detalhado a ponto de expressar a composição de todos os seus custos 
unitários (cf. item 5.7, fl. 42 dos autos)”1 (sem grifos no original). 
 
Logo: 
a) pesquisa de mercado/“cotação específica com fornecedores”; 
b) pesquisa em catálogos com fornecedores; 
c) pesquisa em bases de sistemas de compras; 
d) avaliação de contratos recentes ou vigentes; 
e) valores adjudicados em licitações de outros órgãos públicos; 
f) valores registrados em ARPs vigentes; 
g) analogia com compras/contratações realizadas por corporações privadas. 
 
E quanto ao Banco de Preços? 
 
Dentre outras fontes de pesquisa, o Banco de Preços realiza pesquisa junto ao Compras 
Governamentais, bem como em mais de 470 portais de Entes Públicos; juntamente com a 
cotação com fornecedores de forma automática com registros de data, hora e dados do 
fornecedor a quem foram solicitadas as cotações, além de considerar todos os preços 
válidos da licitação, no que se inclui um mapa de fornecedores que participam de licitações, 
com seus respectivos dados cadastrais e preços praticados; e, ainda, considera valores 
constantes em ARPs vigentes; atendendo, portanto, aos parâmetros adotados pelo TCU. 
 
De acordo com a Instrução Normativa 73/20 (SGD/ME): 
 
“Art. 5º. A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo 
licitatório para a aquisição e contratação de serviços em geral será realizada mediante a 
utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não: 

1 TCU. Acórdão 5.323/10 - Primeira Câmara.  
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I. Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/paineldeprecos, desde que as 
cotações refiram-se a aquisições ou contratações firmadas no período de até 1 (um) ano 
anterior à data de divulgação do instrumento convocatório; 
II. aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no período de até 
1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório; 
III. dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos especializados 
ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no 
intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumento 
convocatório, contendo a data e hora de acesso; ou 
IV. pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que os 
orçamentos considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de 
antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório. 
§1º. Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II.” 
 
E quanto ao Banco de Preços? 
 
Dentre outras fontes de pesquisa, o Banco de Preços realiza pesquisa junto ao Compras 
Governamentais, bem como em mais de 470 portais de Entes Públicos e em mais de 906 
sites de domínio amplo para pesquisa; além da cotação com fornecedores de forma 
automática com registros de data, hora e dados do fornecedor; atendendo, portanto, aos 
parâmetros da Instrução Normativa 73/20 (SGD/ME), notadamente no que diz respeito ao 
inc. I supra, o qual, juntamente com o inc. II, deve ser priorizado comparativamente aos 
parâmetros dispostos nos demais incisos. 
 
De acordo com a Lei 14.133/21: 
 
“Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores 
praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos 
e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 
peculiaridades do local de execução do objeto. 
§1º. No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, 
conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido por 
meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não: 
I. composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente no 
painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 
II. contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de 
registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 
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III. utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos 
especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso; 
IV. pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de 
cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não 
tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data 
de divulgação do edital; 
V. pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento.” 
 
E quanto ao Banco de Preços? 
 
Dentre outras fontes de pesquisa, o Banco de Preços realiza pesquisa junto ao Compras 
Governamentais e ao Banco de Preços da Saúde, bem como em mais de 470 portais de 
Entes Públicos e em mais de 906 sites de domínio amplo para pesquisa; além da cotação 
com fornecedores de forma automática com registros de data, hora e dados do fornecedor; 
tendo, ainda, como referencial de pesquisa, 20 fontes de preços de notas fiscais eletrônicas; 
atendendo, portanto, aos parâmetros da Lei 14.133/21. 
 
De acordo com a Instrução Normativa 65/21 (SEGES): 
 
“Art. 5º. A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo 
licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada 
mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não: 
I. composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos 
sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, 
observado o índice de atualização de preços correspondente; 
II. contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no 
período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de 
registro de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; 
III. dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados 
ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no 
intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital, contendo a 
data e a hora de acesso; 
IV. pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de 
cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha 
desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) 
meses de antecedência da data de divulgação do edital; ou 
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V. pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais 
esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital, 
conforme disposto no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da 
Economia. 
§1º. Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II, devendo, em 
caso de impossibilidade, apresentar justificativa nos autos.” 
 
E quanto ao Banco de Preços? 
 
Dentre outras fontes de pesquisa, o Banco de Preços realiza pesquisa junto ao Compras 
Governamentais e ao Banco de Preços da Saúde, bem como em mais de 470 portais de 
Entes Públicos e em mais de 906 sites de domínio amplo para pesquisa; além da cotação 
com fornecedores de forma automática com registros de data, hora e dados do fornecedor; 
atendendo, portanto, aos parâmetros da Instrução Normativa 65/21 (SEGES); notadamente 
no que diz respeito aos parâmetros dispostos nos incs. I e V, respectivamente. 
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BANCO DE PREÇOS

CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO1

(Lei nº 8.666/93 e Lei nº 14.133/21)

1. A EVOLUÇÃO DO BANCO DE PREÇOS

O Banco de Preços foi criado pelo Grupo Negócios Públicos há mais de 10 anos,
em decorrência das dificuldades do setor público em obter resultados sólidos e confiáveis em
suas pesquisas de preços, não apenas para proporcionar contratações mais econômicas, mas
também considerando o risco de questionamentos por parte de órgãos de controle, com
consequências diretas para os agentes envolvidos no processo.

O alcance deste objetivo, que pode ser verificado, inclusive, ante a utilização da
ferramenta pelos próprios Tribunais de Contas, desafiou o desenvolvimento de outras
potencialidades que pudessem melhorar ainda mais a experiência dos usuários e ampliar a
utilidade da ferramenta, transformando o Banco de Preços em uma solução única, que
viabiliza a segurança na prática de atos e na tomada de decisões fundamentais ao processo de
contratação.

Atualmente, o Banco de Preços é uma solução global, uma ferramenta de
governança que possibilita maior efetividade e segurança à atuação administrativa. No
tocante à pesquisa de preços, que continua sendo seu cerne, possui funcionalidades que são,
ao mesmo tempo, necessárias ao atendimento das normas vigentes2 e das orientações dos
Tribunais de Contas, assim como à produção de resultados mais seguros.

2. O CONJUNTO DE FUNCIONALIDADES EXCLUSIVAS DO BANCO DE PREÇOS3

2.1 Elaboração do Termo de Referência

Na fase preparatória da licitação, os principais erros que conduzem ao fracasso da
ação administrativa contratual podem ser evitados e, os riscos, gerenciados. É um momento
crucial e complexo em que se busca estabelecer, com a maior segurança possível, os rumos a
serem tomados, mediante a elaboração de dois artefatos fundamentais: o estudo preliminar e

1 O presente arrazoado foi elaborado com base em navegação guiada pela ferramenta Banco de Preços,
informações e dados estatísticos sobre o produto fornecidos pelo Grupo Negócios Públicos.
2 O Banco de Preços pode ser utilizado em atendimento às disposições das Leis nº 8.666/93 e nº
10.520/02 e suas normas regulamentadoras, em especial a IN nº 73/20-SEGES/ME, bem como da Nova
Lei de Licitações e Contratos Administrativos, a Lei nº 14.133/21, em especial a IN nº 65/21-SEGES/ME.
3 A exclusividade das especificações relaciona-se à ausência de funcionalidades equivalentes em outras
ferramentas de busca de preços disponibilizadas pelo mercado, conforme informações disponibilizadas
pelo Grupo Negócios Públicos.
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o termo de referência. A eficácia desses documentos depende da precisão com que
possibilitarem a delimitação do objeto, do custo que ele representará para a Administração e
da forma como ele deverá ser contratado.

Nesse contexto, a eficiência e a eficácia da atuação administrativa recebem,
com o uso do Banco de Preços, um incremento significativo no tocante à elaboração do
Termo de Referência, abreviando-se o trabalho dos servidores envolvidos e assegurando a
qualidade das informações trazidas para o processo de contratação.

Com efeito, a composição das especificações do objeto da futura licitação é um
ponto de atenção, pois equívocos podem levar a contratações insuficientes e insatisfatórias ou
à ilegalidade dos processos. O módulo para elaboração de especificação de objetos (sem
limite de usuários) permite a sua definição a partir de características de produtos e
serviços já licitados, reduzindo a margem de erros em relação a características exclusivas, que
possam gerar direcionamento da licitação, ou desnecessárias, que venham a restringir
indevidamente a competição. Por meio desta funcionalidade, a especificação do objeto se dá
de forma mais assertiva, diretamente ligada à pesquisa de preços correspondente. O Termo de
Referência completo pode ser gerado em poucos cliques, melhorando o desempenho do
processo e reduzindo o tempo necessário à execução das tarefas.

2.2 Pesquisa de preços

A pesquisa de preços é um dos maiores gargalos do processo de contratação.
Extrair uma informação precisa e confiável não é algo simples diante das adversidades
econômicas que afligem omercado, da sua volatilidade e da ausência de informações sobre o
cumprimento do contrato firmado a partir das licitações que servem como referência.

Essa insegurança pode ser minimizada por meio de um conjunto de mecanismos
que fazem a diferença no Banco de Preços, são eles:

a) Abrangência
459 (quatrocentos e cinquenta e nove) portais públicos estão acessíveis para
pesquisa, aumentando significativamente as chances de assertividade. Tal
especificação é relevante não apenas do ponto de vista quantitativo, mas
também, qualitativo, permitindo a realização da pesquisa a partir de portais
de compras que atendem a diferentes entes federativos, nas diversas
regiões do país. Ainda, são 843 (oitocentos e quarenta e três) fontes para
pesquisas em sites de domínio amplo, contendo, inclusive, imagens do objeto
a ser cotado, o que possibilita a utilização deste parâmetro de maneira segura
e eficaz.

b) Alcance
O banco de dados do Banco de Preços armazena preços dos últimos 10 (dez)
anos, contribuindo para o controle das contas e para as justificativas
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necessárias à prova da economicidade dos preços praticados em dado
momento passado no tempo.4

c) Preços disponíveis
A pesquisa com base apenas no preço vencedor – já negociado, relacionado
ao cenário em que ocorreu a disputa e sem margem para nova competição –
pode prejudicar a competitividade, acarretar uma licitação deserta e o fracasso
do contrato. Tais riscos impõem como medida preventiva que a pesquisa
abarque outros preços praticados na licitação, sob pena de falha de
planejamento com alto impacto no processo de contratação.5 O Banco de
Preços disponibiliza todos os preços ofertados no certame, especificação
que confere confiabilidade aos resultados e regularidade ao procedimento.

d) Pesquisa junto a fornecedores
A pesquisa direta com fornecedores é um dos parâmetros aptos a produzir a
“cesta” que conterá os preços, a partir da qual se originará o valor estimado da
licitação. Em muitos casos, pode até mesmo atuar como elemento modulador
quando da aplicação da fórmula, interferindo positivamente no valor
resultante. O Banco de Preços possibilita o pedido de cotação direta e
automática com fornecedores do objeto pretendido, nas respectivas
localidades em que se situam, inclusive encaminhando os respectivos termos
de referência. Essa funcionalidade é de enorme praticidade e utilidade, pois
retira dos servidores o trabalho de localizar fornecedores pelos meios
usuais, além de automatizar e agilizar a pesquisa por meio da plataforma.
Além disso, é possível gerar relatório com a data da solicitação e a relação dos
fornecedores que não responderam, uma importante medida de validação do
esforço da Administração na obtenção dos preços.

e) Pesquisa em notas fiscais eletrônicas
A pesquisa em notas fiscais eletrônicas pode ser realizada a partir do banco de
dados de 20 (vinte) estados da Federação, uma fonte de pesquisa segura, que
viabiliza, também, conforme o caso, o cruzamento de dados entre a licitação e
o contrato.6 Ademais, tal funcionalidade já está compatível com a exigência da

4 Vale salientar, informação que pode ser decisiva em casos de contratações realizadas no período da
Pandemia COVID-19.
5 A Lei nº 14.133/21 traz, em seu art. 5º, o princípio do planejamento dentre o rol daquele que deverão
ser observados em sua aplicação. Seu art. 18 estabelece, ainda, que a fase preparatória é caracterizada
pelo princípio do Planejamento.
6 A Lei nº 14.133/21 estabelece como novo parâmetro de pesquisa de preços a “pesquisa na base
nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento” (art. 28, §1º, inc. V e §2º, inc. V). Conforme
a IN nº 65/21-SEGES/ME: “Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado
em processo licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada
mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não:... V -
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nova Lei nº 14.133/21, que inclui a base nacional de notas fiscais eletrônicas
como parâmetro de pesquisa.

f) Pesquisa em planilha de custos de serviços terceirizados
A composição de custos do orçamento detalhado, necessário para contratar
serviços terceirizados, é complexa e requer cuidados. O Banco de Preços
disponibiliza diversas planilhas de custo para consulta, melhorando as
informações sobre os custos nos diferentes tipos de serviço, de vários
locais do país.

g) Justificativa para a metodologia utilizada
As diferentes situações em que podem ser utilizadas a média, a mediana e,
eventualmente, até omenor preço impõem ao gestor justificar sua opção.7 Esta
é, inclusive, a regra da IN nº 73/2020-SEGES-ME8 e da IN nº 65/2021-SEGES-
ME9. O Banco de Preços possibilita a justificativa da metodologia em relatório,
atendendo a disposição normativa federal e atribuindo transparência à atuação
administrativa.

h) Comparativo de preços
Para otimizar a análise dos resultados da pesquisa e dar mais assertividade à
fixação do valor orçado, o Banco de Preços possibilita a emissão de relatório
com comparativo de preços, fornecendo QR CODE para verificação da
autenticidade dos dados correspondentes.

i) Check list de parâmetros
Para evitar equívocos na pesquisa em relação aos parâmetros configurados
pelo órgão ou entidade usuária, o Banco de Preços emite alerta caso algum
deles não esteja sendo atendido, gerenciando o risco de erros e minimizando
impactos negativos no processo de contratação.

pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja
compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital, conforme disposto
no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.”
7 É o que se conclui, também, de diversos acórdãos do Tribunal de Contas da União, em análise de casos
concretos, tais como: Acórdão nº 3.068/2010 – Plenário, Acórdão nº 7.290/2013 - 2ª Câmara, Acórdão
nº 644/2016 – Plenário, Acórdão nº 1.639/2016 – Plenário.
8 IN nº 73/20-SEGES/ME: “Art. 3º A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá,
no mínimo: ... V - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de
valores inexequíveis, inconsistentes e excessivamente elevados, se aplicável.”
9 IN nº 63/21-SEGES/ME: “Art. 3º A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá,
no mínimo: ... VI - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de
valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável;".
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2.3 - Painel de Negociações

A negociação de preços é uma etapa formal do pregão10 e das licitações
eletrônicas11 que precisa ser observada pelo pregoeiro, agente de contração ou comissão de
contratação, conforme o caso. O Tribunal de Contas da União já firmou entendimento de que
a tentativa de negociar para reduzir o preço final é um dever da Administração, “tendo em
vista a maximização do interesse público em obter-se a proposta mais vantajosa, mesmo que
eventualmente o valor da oferta tenha sido inferior à estimativa da licitação”.12

Os resultados de uma boa negociação podem ser significativos para
economicidade da contratações.13 Porém, negociar com o detentor do menor preço obtido
na licitação pode, por outro lado, não passar de cumprimento de mera formalidade, ante
a ausência de referências e o desconhecimento de técnicas apropriadas por parte do
servidor público.14

A forma eletrônica, que deverá, ao longo dos próximos anos, predominar nas
licitações brasileiras15, oferece dificuldade ainda maior, pois o processo de negociação é
totalmente virtual e ocorre por meio de troca de mensagens via chat. Atualmente, após
encerrada a fase de lances, o pregoeiro deve encaminhar uma proposta para redução do preço
do primeiro colocado e aguardar a resposta. O licitante, que conhece os demais lances e o
valor estimado, está claramente em posição de vantagem. Neste cenário, a atuação do
pregoeiro precisa ser consciente e assertiva, sob pena de ser ineficaz.

Diante dessas dificuldades, o Painel de Negociações do Banco de Preços é um
suporte importantíssimo, pois disponibiliza ao pregoeiro as informações necessárias para
melhorar a sua performance enquanto negociador e, consequentemente, aumentar as chances

10 No âmbito federal, vide art. 39 do Decreto nº 10.024/2019.
11 A Lei nº 14.133/21, em seu art. 61, incorpora a negociação de preços com o vencedor da licitação, seja
ela pregão ou concorrência, estendendo essa possibilidade, ainda, em relação aos demais licitantes,
quando o primeiro colocado for desclassificado. Deverá ser conduzida pelo agente de contratação ou
pela comissão de contratação, conforme o caso.
12 Acórdão nº 2637/15-Plenário, Relator Min. Bruno Dantas. Nomesmo sentido, os Acórdãos nº 3.037/09
e nº 694/14, ambos do Plenário, citados pelo Relator, e Acórdão nº 720/16. Em 2020, o Acórdão nº
534/20 da Primeira Câmara, Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues, seguiu na mesma linha.
13 A título de exemplo, no âmbito do IFPR, foram analisadas as negociações em 111 pregões eletrônicos,
percebendo-se economia gerada, no período analisado, de R$ 492.748,18. Entre 2014 e 2016, o
percentual de economia gerada foi 2%, 3%, 6% respectivamente. A quantidade de itens licitados neste
período foi de 10.133 itens, com 665 itens negociados. (SILVA, Rogério da Costa. A eficácia do uso das
técnicas de negociação, em pregões eletrônicos no IFPR. Revista Científica Multidisciplinar Núcleo
do Conhecimento. Ano 04, Ed. 06, Vol. 06, pp. 63-79. Junho de 2019. ISSN: 2448-0959).
14 O mesmo estudo citado conclui que “em função dos fatos mencionados compreende-se que a
ferramenta da negociação é eficaz e traz inúmeras vantagens para o governo e licitantes, porém ainda
pouco utilizada pelos pregoeiros do IFPR.”
15 A Lei nº 14.133/21, em seu art. 17, §2º, torna preferencial as licitações na forma eletrônica, qualquer
que seja a modalidade.
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de sucesso. A situação se inverte e o pregoeiro passa a ocupar posição privilegiada na
negociação, dispondo de informações como:

 preços praticados, ofertados e negociados em outras licitações;
 margem máxima e mínima de descontos já oferecidos;
 penalidades aplicadas ao fornecedor.

2.4 Módulo para consulta de atas e intenções de registro de preços

O sistema de registro de preços é uma importante ferramenta para as compras
públicas, especialmente por possibilitar o compartilhamentomediante participações e adesões
de outros órgãos e entidades.

A Intenção de Registro de Preços é o procedimento de chamamento obrigatório
para a realização de registro de preços da Administração Pública Federal e demais entes
federativos que seguem os moldes do Decreto nº 7.892/13.16 A Nova Lei de Licitações traz a
idêntica determinação e traz consigo a clara intenção de estendê-la a todos os entes
federativos.17

A IRP tem o objetivo de ampliar as potencialidades do registro de preços,
permitindo o alcance de um maior número de órgãos e entidades com idênticos interesses e,
consequentemente, ganhos significativos na contratação em escala. Assim, o acesso a IRPs
existentes e disponibilizadas de forma organizada em um banco de dados, tal como
ocorre no Banco de Preços, é mecanismo de eficiência e efetividade para o alcance desses
objetivos.

De outro lado, a adesão a atas vigentes, também chamada de “carona”, vem sendo
realizada desde 2001, em razão do Decreto federal nº 3.931/01, e se mostrado, ao longo dos
anos, uma opção indispensável à logística pública. Tanto é assim, que a Nova Lei de Licitações
firmou-a como prática lícita a servir de instrumento para a realização do interesse público
quando se mostrar o melhor caminho.18 Nesse sentido, o acesso a um banco de atas de
registro de preços existentes para os mais diversos objetos, dos mais diversos órgãos e
entidades, conforme ocorre no Banco de Preços, facilita sobremaneira a utilização do
“carona”, sendo extremamente útil à realização das finalidades administrativas.

16 Decreto nº 7.892/13: “Art. 4º Fica instituído o procedimento de Intenção de Registro de Preços - IRP,
a ser operacionalizado por módulo do Sistema de Administração e Serviços Gerais - SIASG, que deverá
ser utilizado pelos órgãos e entidades integrantes do Sistema de Serviços Gerais - SISG, para registro e
divulgação dos itens a serem licitados e para a realização dos atos previstos nos incisos II e V do caput do
art. 5º e dos atos previstos no inciso II e caput do art. 6º.”
17 Lei nº 14.133/21: “Art. 86. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do processo
licitatório, para fins de registro de preços, realizar procedimento público de intenção de registro de
preços para, nos termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias úteis, a
participação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata e determinar a estimativa total de
quantidades da contratação.”
18 Art. 86, §2º, da Lei 14.133/21.
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3. O BANCO DE PREÇOS E GOVERNANÇA DAS CONTRATAÇÕES

O tema Governança nas Contratações Públicas tem se mostrado cada vez mais
importante, pois quanto menor a capacidade de governança de uma organização pública,
maior o risco de que os recursos públicos não sejam bem aplicados. Por esta razão, desde
2015, o Tribunal de Contas da União tem recomendado a adoção de providências para criação
de condições que aumentem as capacidades em governança e gestão das aquisições nas
organizações.19

Inequivocamente, está no contexto da boa governança e da gestão das
contratações públicas a implementação de medidas de gerenciamento de riscos que
aumentem as chances de alcançar os objetivos iniciais e de medidas outras, que permitam
maior eficiência e efetividade administrativa no desempenho de tarefas destinadas a esse
mister.

A Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, a seu turno, trouxe a
governança para o ambiente das contratações públicas de forma definitiva, deixando claro que
compete à alta administração do órgão ou entidade o dever de implementar processos
e estruturas para alcançar os objetivos e promover a confiabilidade a eficiência, a efetividade
e a eficácia das suas contratações.20

Diante disso, está em consonância com o referencial da eficiência e com o pilar da
governança pública a utilização de ferramenta que, a partir do conjunto de recursos
disponibilizados, proporcione os melhores resultados, com o melhor aproveitamento nos
diversos níveis do processo de contratação.

4. CONCLUSÃO

A LEGALIDADE DA CONTRATAÇÃO DO BANCO DE PREÇOS POR
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Diante de todo o exposto, o Banco de Preços é uma ferramenta cujo conjunto de
características contribui para melhorar a eficiência, a eficácia e a efetividade dos processos de
contratação pública, atrelando-se claramente aos objetivos da boa governança.

Tais características podem ser compreendidas como especificações necessárias ao
objeto que será contratado pelo órgão ou entidade, pois que não se relacionam a detalhes
irrelevantes, mas a recursos que podem ser decisivos para uma adequada atuação
administrativa e um processo de contratação isento de falhas.

A propósito do assunto, destaca-se a abordagem de Joel Menezes Niebuhr sobre
a contratação de fornecedor exclusivo, tendo como ponto de partida a descrição do objeto
que atende ao interesse público:

19 Acórdão nº 2.622/15 – TCU/Plenário.
20 Lei nº 14.133/21, art. 11, parágrafo único.
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“Tudo gira em torno da delimitação do interesse público, que é discricionária.
Contudo, para tanto, durante a descrição do objeto, o agente administrativo,
a priori, não deve se preocupar com miudezas, com características que não
sejam relevantes para o interesse público. Em sentido oposto, antes de tudo,
ele deve atentar para a utilidade pretendida com o contrato, a função a
ser cumprida pelo objeto a ser contratado. (...) Sob essa perspectiva, todas
as especificações que se fizerem necessárias serão lícitas, mesmo que
restrinjam o objeto a tal ponto de inviabilizar a competitividade e de justificar
a inexigibilidade.”21 (Sem grifos no original.)

Assim, é possível e lícito que o objeto do interesse da Administração contratante
recaia no conjunto de recursos oferecidos pelo Banco de Preços, justificando a contratação
direta por inexigibilidade de licitação, fundada no art. 25, inciso I da Lei nº 8.666/93 ou no art.
74, inciso I da Lei nº 14.133/2122, diante da comprovada inexistência de outra ferramenta que
lhe atenda suficientemente a demanda e da exclusividade do Grupo Negócios Públicos na sua
comercialização.23

Joinville, 26 de julho de 2021.

GABRIELA VERONA PÉRCIO
Advogada e Consultora Jurídica

OAB/SC nº 22.604

21 NIEBUHR, Joel de Menezes. Licitação Pública e Contrato Administrativo. 2ª Ed. Fórum: 2011, p. 87.
22 A Nova Lei de Licitações estabelece norma praticamente idêntica ao art. 25, inc. I da Lei nº 8.666/93:
“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:
I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços que só possam
ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos”.
23 Registra-se, por fim, que no ano de 2020, 58,4% (cinquenta e oito vírgula quatro porcento) das
contratações do Banco de Preços foram fundadas na inexigibilidade de licitação (art. 25, inc. I da Lei
8.666/93).
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
Secretaria-Geral de Administração (Segedam)
Secretaria de Licitações e Patrimônio – Selip
Diretoria de Planejamento e Gestão- Diplag

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os fins que se fizerem necessários, que a empresa NP CAPACITAÇÃO

E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.797.967/0001-95,

estabelecida na Rua Dr. Brasílio Vicente de Castro, nº 111, Campo Comprido, CEP n° 81200-526 –

Curitiba/PR, presta os serviços ao Tribunal de Contas da União, em Brasília/DF, conforme

especificações a seguir:

1. Nota de Empenho nº 2021NE000238 (peça 6);

2. Objeto: Contratação por inexigibilidade, com base no art. 25, caput, da Lei n°

8.666/93 de prestação de serviço de fornecimento de senha de acesso à ferramenta

de pesquisas e comparação de preços praticados pela Administração Pública (Banco

de preços), conforme proposta comercial da empresa;

3. Data de Emissão: 11/2/2021;

4. Vigência: de 7/3/2021 a 6/3/2022 (execução em curso);

5. Valor: R$ 8.975,00 (oito mil, novecentos e setenta e cinco reais).

Isto posto, atesta-se, para os fins que se fizerem necessários, que a referida empresa tem

executado satisfatoriamente o objeto do contrato, com fundamento nas informações prestadas pelos

responsáveis diretos pela fiscalização (peça 09), não havendo registros neste Tribunal, até a presente

data, que possam desabonar sua capacidade técnica e comercial.

Brasília-DF, em 6 de julho de 2021.

(assinado eletronicamente)

ALCION SIMÃO DE SANTANA NETO

Chefe do Serviço de Apoio à Gestão Contratual da Sede -SGS

Processo Eletrônico nº 021.039/2021-6

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 68442257.Este documento é peça do processo 64284.001066/2025-27 Pág 48 de 124



UASG 160195 Termo de Referência 10/2025

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: Dezembro/2023
Termo de Referência – Contratação Direta
Aprovado pela Secretaria de Gestão.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão

1 de 11

Termo de Referência 10/2025

Informações Básicas

Número do
artefato

UASG Editado por Atualizado em

10/2025
160195-COMANDO DO COMANDO MILITAR
DO NORDESTE

PAULO ROBERTO ALVES DO
NASCIMENTO

05/02/2025 13:58
(v 2.0)

Status

ASSINADO

Outras informações

Categoria
Número da
Contratação

Processo
Administrativo

VII - contratações de tecnologia da informação e de comunicação/Serviços
de TIC

112/2025 64284.001066/2025-27

1. Condições gerais da contratação

1.1. Aquisição dede empresa especializada no fornecimento de assinatura de ferramenta de
pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública nos termos da tabela,
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO CATSERV UNIDADE QUANTIDADE V UNITÁRIO VALOR TOTAL

1 Contratação de assinatura
anual de acesso à

ferramenta de pesquisas
de preços praticados
pela Administração

Pública, com sistema de
pesquisas baseado na
Instrução Normativa nº

65/2021.

27260 UND 1 12.300,00 12.300,00

 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº
10.818, de 27 de setembro de 2021.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do recebimento na NE., na forma
do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.4. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras
que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.
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2. Fundamentação e descrição da necessidade

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [ANO], conforme consta
das informações básicas desse termo de referência.

3. Descrição da solução como um todo

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

 

4. Requisitos da contratação

Sustentabilidade:

4.1. Serão atendidos os critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na 
descrição do objeto.

Indicação de marcas ou modelos:

4.2. Na presente contratação, por ser uma inexigibilidade, a marca e modelo é a apresentada
na proposta do fornecedor.

Subcontratação

4.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação

4.4. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

 

 

 

 

5. Modelo de execução do objeto

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 2 dias, contados do recebimento da nota de empenho, em
remessa única.

5.2. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço no Cmdo CMNE.
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Garantia, manutenção e assistência técnica

5.3. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código
de Defesa do Consumidor)

6. Modelo de gestão do contrato

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente o órgão ou entidade poderá,
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

Fiscalização

 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e
Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).
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6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, V).

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Fiscalização Administrativa

 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
23, IV).

 

Gestor do Contrato

 

6.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, II).

6.12. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, III).

6.13. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto
de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).
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6.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. Critérios de medição e pagamento

Recebimento

 

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de  2 dias, a contar da notificação da contratada, às
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 2 dias úteis, a contar do recebimento da nota
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade
e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo
será de até 15 dias úteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação
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7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do
art. 7º, §3 .º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022

7.9.1.  O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

7.10.1. o prazo de validade;

7.10.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.10.5. o valor a pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aoon-line
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito
do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE
ABRIL DE 2018).

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos. 

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.
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7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF. 

Prazo de pagamento

 

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº
77, de 2022.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento

 

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

 

8. Forma e critérios de seleção e regime

8.3. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade de
licitação, com fundamento na hipótese do art. 74,inciso I., da Lei nº 14.133/2021.

 

Forma de fornecimento

 

8.4. O fornecimento do objeto será continuado.

 

Exigências de habilitação
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8.5. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento
das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça,
mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)

 

8.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.7. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.8. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

8.9. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação.

8.10. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.11. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

8.12. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

8.13. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados
de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.14. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

8.15. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão
exigidos conforme sua natureza jurídica:

Habilitação jurídica
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cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,8.16. Pessoa física:

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da8.17. Empresário individual:
Junta Comercial da respectiva sede;

Certificado da Condição de Microempreendedor8.18. Microempreendedor Individual - MEI:
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.19. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada

: inscrição do ato constitutivo,como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

portaria de autorização de funcionamento no Brasil,8.20. Sociedade empresária estrangeira:
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do8.21. Sociedade simples:
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

inscrição do ato8.22. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz

ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o8.23. Sociedade cooperativa:
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,8.24. Agricultor familiar:
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento
Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021.

matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a8.25. Produtor Rural:
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de
13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

8.27. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

 

8.28. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.29. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos

Este documento é peça do processo 64284.001066/2025-27 Pág 57 de 124



UASG 160195 Termo de Referência 10/2025

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: Dezembro/2023
Termo de Referência – Contratação Direta
Aprovado pela Secretaria de Gestão.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão

10 de 11

I.

II.

III.

IV.

V.

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.30. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.31. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

8.32. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.33. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes relativo ao domicílio ou sede doMunicipal
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.34. Prova de regularidade com a Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, relativaMunicipal
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.35. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objetoMunicipal
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.36. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

 

9. Estimativas do valor da contratação

Valor (R$): 12.300,00

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$.12.300,00, conforme custos unitários apostos na
tabela acima.

 

10. Adequação orçamentária

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Gestão/Unidade: 160195;
Fonte de Recursos: 1000A0034W;
Programa de Trabalho: 236514;
Elemento de Despesa: 339040;
Plano Interno: DF0000OCP25;

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
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11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

PAULO ROBERTO ALVES DO NASCIMENTO

Resp Seção de Planejamento da Contratação

Assinou eletronicamente em 05/02/2025 às 13:58:27.
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A/C:PAULO ROBERTO ALVES DO NASCIMENTO

3º CENTRO DE GEOINFORMAÇÃO
Proposta nº 5.855/2.025

Válida até 4 de Março de 2025

PROPOSTA

VERSÃO PLUS
____________________________________

Curitiba - 4 de Fevereiro de 2025
ROBERTA FABIANE DOS SANTOS
Consultor(a) Comercial
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O QUE É O BANCO DE PREÇOS?

O Banco de Preços é uma ferramenta criada pelo Grupo Negócios Públicos há mais de 12 anos, em
decorrência das dificuldades do setor público em obter resultados sólidos e confiáveis em suas pesquisas de
preços, não apenas para proporcionar contratações mais econômicas, mas também para gerar respaldo
jurídico aos agentes envolvidos no processo tendo em vista o risco de questionamentos por parte de órgãos
de controle.

POR QUE O BANCO DE PREÇOS É UTILIZADO POR ÓRGÃOS
DE CONTROLE EM TODO O PAÍS?

Por que o seu uso representa a realidade dos preços e por atender aos princípios
constitucionais da economicidade e da moralidade, bem como a legislação Lei 14.133/21,
Lei 8.666/93, IN 73/2020, IN 65/21, Normativos do Sistema S, Estatais entre outros Decretos e
Acórdãos do TCU.

Além de possuírmos A MAIOR BASE DE PREÇOS PÚBLICOS DO BRASIL com mais de 326
milhões de preços para consulta em mais de 2.754 fontes, possibilitando assim a formação de
uma CESTA DE PREÇOS, utilizadando fontes diversificadas de pesquisa, para uma maior
segurança aos valores a serem adjudicados, conforme Acórdão nº 1875/21-Plenário - Tribunal
De Contas Da União

EM QUAIS ETAPAS DA CONTRATAÇÃO PÚBLICA O BANCO DE
PREÇOS PODE SER UTILIZADO?

• Pesquisa de preços.

• Especificação de objetos.

• Elaboração do Termo de Referência.

• Análise e julgamento de propostas.

• Justificativa de licitações exclusivas ME/EPP.

• Negociação de preços.

• Comprovação de vantajosidade para prorrogação de contratos.

• Revisões de preços.

• Gestão e fiscalização de contratos - Manutenção de economicidade.

• Verificação de inidoneidade de fornecedores.

• Justificativa de preços.

Este documento é peça do processo 64284.001066/2025-27 Pág 61 de 124

salc
Retângulo

salc
Retângulo

salc
Retângulo



PROPOSTA
VERSÃO PLUS

FUNCIONALIDADES
ATUALIZAÇÃO DIÁRIA

Base de Dados

Preços do Compras Governamentais

Preços de outros entes públicos

Preços de sites de domínio amplo

Cotação direta com fornecedores cadastrados na base

Preços Notas Fiscais
Previsto na nova lei de licitações 14.133/2021

Tabela Sinapi / CEASA / CONAB / CMED

Tabela SICRO (Sistema de Custos Referenciais de OBRAS)

Tabela SETOP (Sec. de Estado de Transp. e Obras de MG)

Tabela SEINFRA (Sec. de Infraestrutura Urbana)

Banco de Preços da Sáude

Preços para compor a planilha de terceirização

Preços de lances iniciais e finais dos fornecedores

Histórico de preços de licitações vencidas por fornecedor

Resultado de Dispensa e Inexigibilidade

Histórico de preços dos últimos 10 anos

Recursos Adicionais

Fórmulas de cálculo

Aplicação automática de índice de atualização de preços
pesquisados em outros entes públicos

Cotação com vários itens - lote

Cálculo automático do valor unitário x quantidade

Detalhamento de propostas e lances do Pregão

Seleção de preços manualmente

Histórico de vendas do fornecedor

Todas as pesquisas realizadas ficam salvas

Sugestão de preços

Motor de busca inteligente

Importação de Planilhas com diversos itens

Mapa estratégico de compras

Declaração de competitividade da LC 123-ME/EPP

Banco de Penalidades

Consulta ARP e IRP - Registro de Preços

Certidões

Analise da cotação - Check List

Alertas que a pesquisa não está seguindo a IN73/2020 e
IN65/2021

Acesso a criação de cotação, criação de item e consulta de
cotações, itens e preços selecionados via API

Seleção / Filtros

Pesquisa textual/detalhamento do objeto

Filtro por CATMAT / CATSER

Filtro Setorial

Filtro por Cidade

Filtro por Região

Filtro por Marca

Filtro nº Pregão / Itens sustentáveis /
Atas de registro de preços

Filtro Fornecedores por PORTE

Filtro empresas ME/EPP

Filtro avançado por palavra chave e preço

Filtro por unidades de fornecimento

Pesquisa por UASG / Âmbito / Modalidade / Modelo

Filtro por quantidade de fornecedores

Filtro por licitações homologadas

Filtro avançado pelo nome do órgão

Apresentação de textos em caixa alta

Relatórios

Relatórios com dados comerciais do fornecedor

Relatórios com UF de origem da pesquisa

Relatórios personalizados e API de integração

Relatórios de mapa comparativo

Relatórios com gráficos estatísticos

Relatórios com Print Screen da ata do ComprasNet

Relatórios com a logotipo da instituição

Relatórios com a data de início e término da pesquisa

Relatórios com o link direto para a ata da licitação

Relatórios com assinatura digital e QR code

Relatórios Curva ABC

Relatórios com a justificativa do método matemático
aplicado - Em atendimento a in 73/2020 e 65/2021

Capacitação
Treinamento ilimitado do produto com certificado

Suporte imediato á dúvidas

Lives para capacitação e atualização gratuitas

Descontos especiais em todos os eventos
Negócios Públicos

Módulo de Mentoria - Treinamentos / Videos /
Manuais para capacitação contínua

1222 fontes

1500 sites

26 fontes

28 opções
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LEGALIDADE DA CONTRATAÇÃO DO BANCO DE PREÇOS POR
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO?

O Banco de Preços é uma ferramenta cujo conjunto de caracter ísticas contribui para melhorar a eficiência, a
eficácia e a efetividade dos processos de contratação pública, atrelando-se claramente aos objetivos da boa
governança.

Tais características podem ser compreendidas como especificações necessárias ao objeto que será
contratado pelo órgão ou entidade, pois que não se relacionam a detalhes irrelevantes, mas a recursos que
podem ser decisivos para uma adequada atuação administrativa e um processo de contratação isento de
falhas.

A propósito do assunto, destaca-se a abordagem de Joel Menezes Niebuhr sobre a contratação de

fornecedor exclusivo, tendo como ponto de partida a descrição do objeto que atende ao interesse público:

“Tudo gira em torno da delimitação do interesse público, que é discricionária. Contudo, para tanto,
durante a descrição do objeto, o agente administrativo, a priori, não deve se preocupar com miudezas, com
características que não sejam relevantes para o interesse público. Em sentido oposto, antes de tudo, ele deve
atentar para a utilidade pretendida com o contrato, a função a ser cumprida pelo objeto a ser contratado. (...)
Sob essa perspectiva, todas as especificações que se fizerem necessárias serão lícitas, mesmo que
restrinjam o objeto a tal ponto de inviabilizar a competitividade e de justificar a inexigibilidade.” (Sem
grifos no original.)

Assim, é possível e lícito que o objeto do interesse da Administração contratante recaia no conjunto de

recursos oferecidos pelo Banco de Preços, justificando a contratação direta por inexigibilidade de licitação ,
fundada no art. 25, inciso I da Lei nº 8.666/93 ou no art. 74 inciso I da Lei nº 14.133/21.

Fase Interna - Ferramentas Auxiliares

Sistema de elaboração da especificação do objeto
-INTERATIVO

Sistema de elaboração do termo de referência
-INTERATIVO (Modelo próprio da instituição)

Múltiplos
Modelos

Segurança

Permite Configurar apenas acesso aos IP's autorizados
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Resguardado direito ao reajuste na prorrogação da contratação.
*LICENÇA: número de acessos simultâneos ao sistema.
*USUÁRIO: são os perfis de acesso não simultâneos.

1. INVESTIMENTO ESPECIAL PARA CONTRATAÇÃO:

PRODUTO

LICENÇA

LICENÇA*

1
USUÁRIOS*

1
VALOR UNITÁRIO

R$ 12.300,00

INVESTIMENTO

R$ 12.300,00

Observação:

2. COMO JUSTIFICAR O PREÇO PARAA CONTRATAÇÃO INEXIGÍVEL?

• Segundo a jurisprudência do Tribunal de Contas, a justificativa do preço em contratações diretas no caso de
inexigibilidade de licitação deve ser realizada, preferencialmente, mediante a comparação com os preços
praticados pelo próprio fornecedor junto a outras instituições públicas ou privadas.

3. O QUE A CONTRATAÇÃO CONTEMPLA?
• Licença de uso ao Banco de Preços.

• Treinamento ilimitado para todos os usuários - com certificado.

• Suporte ilimitado realizado via WhatsApp, chat online, telefone, e-mail e videoconferência de Segunda a

quinta-feira: das 8h30 às 12h e das 13h30 às 17h30 e Sexta-feira: das 8h30 às 12h e das 13h30 às 16h30

(Horário de Brasília) durante a vigência do contrato.

• Equipe de TI sempre acessível para receber sugestões de melhoria .

• Acesso gratuito para as lives e eventos promovidos pelo Banco de Preços.

4. VIGÊNCIA DO CONTRATO:
12 meses a partir da liberação da senha.

5. FUNDAMENTO LEGAL PARA CONTRATAÇÃO:

Dispensa de licitação:

• Art. 24, inc. II da Lei 8.666/93 hipótese de licitação dispensável com base no valor inferior a 10% dos

limites manifestos na alínea “a”, do inc. II, do art. 23 da Lei de Licitações.

• Art. 75, inc. II da Lei 14.133/21 permite a contratação direta quando o objeto é de baixo valor e não se

justifica a realização do certame.
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Inexigibilidade:

• Art. 29, inc. II da Lei 13.303/2016(Lei das Estatais) - para outros serviços e compras de valor até R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

• Art. 25, inc. I da Lei 8.666/93 inexigibilidade de licitação genérica, fundada nas especificações diferenciadas do objeto visado.

• Art. 74, inc. I da Lei 14.133/21 permite a contratação por exclusividade autorizada da hipótese de inexigibilidade licitatória.

• Art. 30, inc. I da Lei 13.303/2019 (Lei das Estatais) - aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros que só possam ser fornecidos p

• Instrução Normativa Nº 73 de 20 de abril de 2020, os preços constantes no Banco de Preços atendem a todos os Inc.da referida IN. IV

• Acordão 1445/15 TCU/Plenário.

Contratos de Serviços e Fornecimentos Contínuos:
• Conforme previsão do art. 106 c/c art. 6º, XV, da Lei nº 14.133/21, com interpretação específica dada pelo enunciado
nº 14 da Justiça Federal, os contratos cujo objeto é a contratação de serviços e fornecimentos contínuos, como é o
caso do Banco de Preços, poderão ser firmados pelo prazo direto de 05 anos, admitida a prorrogação até o prazo
máximo de 10 anos.

6. PRINCIPAIS BASES LEGAIS PARA USO DO BANCO DE PREÇOS:
• Lei 8.666/93 art. 15 e art. 43

• Lei 14.133/21 art. 23

• Instrução Normativa 73/20

• Instrução Normativa 65/21

7. FUNCIONALIDADES PARA EXECUÇÃO DE PESQUISA:
• Acesso via Internet no site www.bancodeprecos.com.br

• Acesso somente autenticado login/senha.

• Não é possível fazer login simultâneo.

• Login/senha de uso exclusivo não podendo ser compartilhado com outras entidades públicas/privadas ou diferentes IP's.

8. EFETIVAÇÃO DA COMPRA E INSTRUÇÕES PARA PAGAMENTO:
• Para efetivar a contratação, é necessário o órgão emitir nota de empenho a favor da NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA,

• As condições apresentadas nesta proposta são válidas para pagamento em parcela única até 30 dias após a emissão da nota fiscal, de

Banco do Brasil
Agência: 1622-5 Conta: 464-2
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MÉTODO DE TRABALHO
A utilização do serviço é exclusiva e restrita ao número de inscrição CNPJ do cliente, sendo proibida a
divulgação das senhas de acesso a outros Órgãos/Entidades/Instituições e usuários não cadastrados.

Administrador das senhas de acesso:
O responsável pela assinatura/contrato será cadastrado como Supervisor e terá a prerrogativa e a
responsabilidade do cadastramento/alteração dos outros usuários cadastrados. O usuário Supervisor só
poderá ser alterado pela Negócios Públicos, após solicitação formal do cliente assinante (por seu gestor
responsável). Cada um dos usuários e o Supervisor utilizarão login de acesso e senha distintos.

O cadastro do Supervisor será realizado pela Negócios Públicos mediante informação /indicação do cliente
(por sua autoridade responsável). Esta notificação poderá ser realizada por meio eletrônico (e mail).

O Supervisor cadastrará cada um dos usuários, respeitando a quantidade máxima de usuários contratados e
habilitará a utilização de cada um no módulo de “gestão do contrato”. A gestão do cadastramento dos
usuários, senhas e ocasionais alterações será atribuição do Supervisor e acompanhada pela Contratada.

Quantidade de usuários por assinatura:
A quantidade de usuários será definida de acordo com a Proposta Comercial. O acesso não será simultâneo
aos usuários cadastrados conforme o formato/plano contratado.

Requisito mínimo para acesso:
O Banco de Preços tem disponibilidade de acesso utilizando os navegadores: Google Chrome, Mozilla
Firefox, Ópera, Safari, Edge e Internet Explorer. O Internet Explorer deverá ter versão mínima IE 9 (nove) ou
superior.

O acesso está disponível nas plataformas: Windows, Mac, Linux, IOS e Android. Podendo ser acessado por
meio de computador, tablet e Smartphone.

Configuração de Servidor Proxy (Proxy Server):
De acordo com a infraestrutura técnica de cada cliente, informações adicionais de configuração de proxy e
cookies podem ser solicitadas a Negócios Públicos.

É de responsabilidade do cliente a liberação/desbloqueio de eventuais restrições de acesso ao Banco de
Preços junto aos responsáveis técnicos de TI/Informática do cliente.

Entende-se por licença, o acesso ao sistema por pessoa física, associado à instituição contratante com o
intuito exclusivo de geração de cotação de preços de produtos e serviços dentro da plataforma, utilizando os
recursos oferecidos no site Banco de Preços. A automação de extração de informações, como
robôs, não é permitida, visto que impacta na performance dos demais usuários.

O Banco de Preços apresenta em alguns casos, links para acesso à ATAS, Termo de Referência, Edital e
outros documentos, onde o armazenamento ocorre por conta do provedor original da informação. Nesse
caso, o Banco de Preços não se responsabiliza pelos serviços de terceiros que tenham o link original
quebrado, ou que esteja fora do ar no momento da consulta.
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CERTIDÕES E JUSTIFICATIVAS DA CONTRATAÇÃO DIRETA POR INEXIGIBILIDADE

NR 90003/2025

1. Certifico que o objeto da contratação está compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

2. Certifico que foi consultado o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Consultoria Geral da União para inserção

dos critérios de sustentabilidade.

3. Certifico que foram utilizados os modelos de minutas padronizados de Termos de Referência da Advocacia-Geral

União.

4. Certifico que foi observado o art. 3º do Decreto 10.193/19.

5. Certifico que a opção escolhida é a aquisição é mais vantajosa do que eventuais alternativas.

PAULO ROBERTO ALVES DO NASCIMENTO - Maj

Agente de Contratação do Comando do Comando Militar do Nordeste

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA MATOS - Cel

Ordenador de Despesas do Comando do Comando Militar do Nordeste
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EB: 64284.001066/2025-27 Classificação: 018.1

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO NORDESTE
(INSP DO 1º GP DE RM/1921)

Despacho Nº 180-OD/CMNE

Recife, PE, 6 de fevereiro de 2025.

Assunto: DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Na qualidade de Ordenador de Despesas do Comando CMNE, aprovo o presente processo
de inexigibilidade visando a contratação em pauta, com fulcro no Inciso I, do Art. 74 da Lei
14.133 de 1º de abril de 2021 e do Art. 3º, do Decreto 10.193/19.

ANDRÉ LUIZ DE SOUZA MATOS - Cel

Ordenador de Despesas do Comando do Comando Militar do Nordeste

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Cel
ANDRÉ LUIZ DE SOUZA MATOS, em 06/02/2025, às 10:03 conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de 13/11/2020 da
Presidência da República.

Código de verificação: X11r-e/RD-wvrs-C0ho

Despacho Nº 180-OD/CMNE
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Contrato 7/2025

Informações Básicas

Número do
artefato

UASG Editado por Atualizado em

7/2025
160195-COMANDO DO COMANDO MILITAR
DO NORDESTE

PAULO ROBERTO ALVES DO
NASCIMENTO

05/02/2025 14:50
(v 1.0)

Status

CONCLUIDO

Outras informações

Categoria
Número da
Contratação

Processo
Administrativo

VII - contratações de tecnologia da informação e de comunicação/Serviços
de TIC

112/2025 64284.001066/2025-27

1. Cláusula primeira - objeto

COMANDO MILITAR DO NORDESTE

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., QUE
FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
(A) ......................................................... E
............................................................. 

A União, por intermédio do COMANDO DO COMANDO MILITAR DO NORDESTE, com sede na
Rodovia BR 232, Km 12, s/n, no bairro do curado, na cidade do Recife/PE, inscrito no CNPJ sob o
nº 09.600.122/0001-93, neste ato representado pelo Sr. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA MATOS – Cel R1
- Ordenador de Despesas, nomeado pela Portaria nº nomeado pela Portaria - Seç Adm/CMNE/C Ex
n° 01/2024, de 26 de março de 2024, publicada no DOU sessão 2, ISSN 1677-7050, Nº 65, quinta-
feira, 4 de abril de 2024, portador da Matrícula Funcional de Identidade nº 0762846533-MD/EB, e
do CPF sob o nº 428.322.842-72, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)
.............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na
..................................., em ............................. doravante designado CONTRATADO, neste ato

,representado(a) por .................................. (nome e função no contratado) conforme atos
tendo em vista o que consta noconstitutivos da empresa procuração apresentada nos autos,OU

Processo nº   64284.001066/2025-27 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente , mediante as cláusulas e condições a seguirda Inexigibilidade de Licitação n. .../...
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de assinatura anual de acesso à ferramenta
de pesquisas de preços praticados pela Administração Pública, com sistema de pesquisas baseado
na Instrução Normativa nº 65/2021., nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
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1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência;

1.2.2. A Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes;

1.2.3.  A Proposta do contratado;

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. Cláusula segunda - vigência e prorrogação

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, contados do recebimento da nota de
empenho, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,
de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a
negociação com o contratado.

2.1.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.1.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções
de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas
as abrangências de aplicação.

3. Cláusula terceira - modelos de execução

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e

XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

4. Cláusula quarta - subcontratação

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. Cláusula quinta - preço

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$ 12.300,00.
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5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. Cláusula sexta - pagamento

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. Cláusula sétima - reajuste

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em .05/02/2025

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA exclusivamente para as,
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento.
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8. Cláusula oitava - obrigações do contratante

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.9.1.  A Administração terá o prazo de , a contar da data do protocolo do requerimento para30 dias
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 60 dias.

8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. Cláusula nona - obrigações do contratado

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação
da rede de assistência técnica autorizada;
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9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas – CNDT;

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para qualificação na contratação direta;

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas
de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.15.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021.
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a.

b.

c.

d.

e.

f.

g.

h.

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do contratante;

9.18. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de
boa técnica e a legislação de regência;

9.19. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto
de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da
execução deste contrato;

9.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

10. Cláusula décima - garantia de execução

CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

 10.1.  Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. Cláusula décima primeira - infrações

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

der causa à inexecução parcial do contrato;
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
der causa à inexecução total do contrato;
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
praticar ato fraudulento na execução do contrato;
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que nãoI) Advertência
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
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, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,II) Impedimento de licitar e contratar
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

, quando praticadas as condutas descritasIII) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV) Multa:

1. Moratória de 1,00%  por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o
limite de 10 dias;

2. Moratória de 1,00.%  por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo
de 10,00%, pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da
garantia.

I. O atraso superior a 15 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137
da Lei n. 14.133, de 2021.

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1, de 0,50% a
1,00% do valor do Contrato.

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 11.1, de
0,50% a 1,00%  do valor do Contrato.

5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 11.1, a multa será de 0,50% a 1,00%  do valor do
Contrato.

6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 11.1, a multa será de 0,50% a 1,00%  do valor
do Contrato.

11.3.A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133,
de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de
2021).

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de dias, a contar da data do recebimento da comunicação60
enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no ecaput
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
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11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº
14.133, de 2021).

11.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

12. Cláusula décima segunda - da extinção contratual

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contrato.
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a.

b.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
e 
poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

12.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.6.3. Indenizações e multas.

12.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,

da Lei n.º 14.133, de 2021).caput,

12.8. O contrato poderá ser extinto:

12.8.1. caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente público que tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de
2021);

12.8.2. caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder
de direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área
responsável pela demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no
âmbito do órgão contratante (art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010).

13. Cláusula décima terceira - dotação orçamentária

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação apresentada no Termo de
Referência.
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13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

14. Cláusula décima quarta - casos omissos

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

15. Cláusula décima quinta - alterações

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

16. Cláusula décima sexta - publicação

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n.caput,
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17. Cláusula décima sétima - foro

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º)

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal em .. , Seção Judiciária de para dirimir os litígios.... ......
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.
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[Local], [dia] de [mês] de [ano].

_________________________

Representante legal do CONTRATANTE

_________________________

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

1-

2- 

18. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543,
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

ANDRE LUIZ DE SOUZA MATOS

Autoridade competente
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO NORDESTE
(INSP DO 1º GP DE RM/1921)

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 001/2025 - Processo 64284.001066/2025-27

Em 06/02/2025 às 10:22, faço anexar ao presente processo 64284.001066/2025-27, o(s)
documento(s): MINUTA CONTRATO160195_000007_2025.pdf.

PAULO ROBERTO ALVES DO NASCIMENTO - Maj
Chefe do Setor de Aquisições

Este documento é peça do processo 64284.001066/2025-27 Pág 80 de 124



Última atualização 06/02/2025

Objeto:

Contratação de assinatura anual de acesso à ferramenta de pesquisas de preços praticados pela Administração Pública,
com sistema de pesquisas baseado na Instrução Normativa nº 65/2021.

  Editais

Ato que autoriza a Contratação Direta nº
112/2025

Local: Recife/PE Órgão: COMANDO DO EXERCITO

Unidade compradora: 160195 - COMANDO DO COMANDO MILITAR DO NORDESTE

Modalidade da contratação: Inexigibilidade Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 74, caput

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 06/02/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Id contratação PNCP: 00394452000103-1-003094/2025 Fonte: Compras.gov.br

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 12.300,00

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA
COMPRA

R$ 12.300,00

Itens Arquivos Histórico

Número Descrição Quantidade Valor unitário estimado Valor total estima

1 Serviços auxiliares de
tecnologia informação e
comunicação Serviços
auxiliares de tecnologia
informação e comunicação

1 R$ 12.300,00 R$ 12.300,00

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP) é o sítio eletrônico
oficial destinado à divulgação centralizada e
obrigatória dos atos exigidos em sede de
licitações e contratos administrativos abarcados
pelo novel diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional
de Contratações Públicas, um colegiado
deliberativo com suas atribuições estabelecidas
no Decreto nº 10.764, de 9 de agosto de 2021.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas Buscar no PNCP   Entrar
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um
esforço conjunto de construção de uma
concepção direta legal, homologado pelos
indicados a compor o aludido comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das
informações e dos arquivos relativos às
contratações disponibilizadas no PNCP por força
da Lei nº 14.133/2021 são de estrita
responsabilidade dos órgãos e entidades
contratantes.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO NORDESTE
(INSP DO 1º GP DE RM/1921)

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 002/2025 - Processo 64284.001066/2025-27

Em 13/02/2025 às 15:06, faço anexar ao presente processo 64284.001066/2025-27, o(s)
documento(s): Portal Nacional de Contratações Públicas.pdf.

VANESSA DA SILVA FERREIRA - 3º Sgt
PROCESSOS LICITATÓRIOS - SALC
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Licitação CMNE <cplcmne.eb@gmail.com>

ASSINATURA DE CONTRATO - CMNE
3 mensagens

Licitação CMNE <cplcmne.eb@gmail.com> 7 de fevereiro de 2025 às 11:10
Para: roberta.santos@negociospublicos.com.br

Prezada Roberta, tudo bem!

Como vai?

Me chamo Vanessa, aqui do setor de licitações e contratos.
Referente a assinatura do contrato da Inexigilidade, teria como enviar os documentos dos responsáveis pela assinatura de contrato social para
adicionarmos os dados no contrato.

--
Seção de Aquisições Licitações e Contratos do Cmdo CMNE
Endereço: Rodovia BR 232, Km 12 s/n - Curado, Recife - PE, 50950-000
Telefone (81) 2129 6147 FAX (81) 3255 7738

roberta santos <roberta.santos@negociospublicos.com.br> 7 de fevereiro de 2025 às 11:31
Para: Licitação CMNE <cplcmne.eb@gmail.com>

Bom dia Vanessa, tudo bem e você?

Segue anexo os documentos solicitados.

Só para que eu possa identificar, qual o cnpj e razão social dessa contratação?

Atenciosamente,

[Texto das mensagens anteriores oculto]

4 anexos

CONTRATO SOCIAL.pdf
1464K

6 ALTERACAO TEC.pdf
7468K

8 Alteracao NP Tecnologia .pdf
4463K

CNH Digital RUDIMAR.pdf
281K

Licitação CMNE <cplcmne.eb@gmail.com> 10 de fevereiro de 2025 às 09:43
Para: roberta santos <roberta.santos@negociospublicos.com.br>

Prezada Roberta, bom dia!

A contratação é da inexigibilidade nº 112/2024, do Comando do Comando Militar do Nordeste.
CNPJ nº 09.600.122/0001-93.
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[Texto das mensagens anteriores oculto]

2 anexos

Cnpjreva_Comprovante.asp.pdf
109K

Portal Nacional de Contratações Públicas.pdf
296K
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponíveis em:
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, Wagner Alves de Souza, com inscrição ativa no CRC/PR, sob o n° 065819, inscrito no CPF n° 03980143961, 

DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, que este documento é 

autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF N° do Registro Nome

03980143961 065819

Página 11 de 11

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

Este documento é peça do processo 64284.001066/2025-27 Pág 97 de 124

WAGNER ALVES DE SOUZA

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/09/2021 09:57 SOB Nº 20215752244. 
PROTOCOLO: 215752244 DE 09/09/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12106846254. CNPJ DA SEDE: 07797967000195.
NIRE: 41205623178. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 23/08/2021. 
NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO NORDESTE
(INSP DO 1º GP DE RM/1921)

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 003/2025 - Processo 64284.001066/2025-27

Em 13/02/2025 às 15:07, faço anexar ao presente processo 64284.001066/2025-27, o(s)
documento(s): Gmail - ASSINATURA DE CONTRATO - CMNE.pdf, CNH Digital RUDIMAR.pdf, 8
Alteracao NP Tecnologia .pdf, CONTRATO SOCIAL.pdf.

VANESSA DA SILVA FERREIRA - 3º Sgt
PROCESSOS LICITATÓRIOS - SALC
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE

CONTAS JULGADAS IRREGULARES

Nome completo: RUDIMAR BARBOSA DOS REIS
CPF/CNPJ: 574.460.249-68

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do
interessado, que, na presente data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU,
considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas
irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do
(a) requerente acima identificado(a).

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se
manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a
data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a processos
em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os arquivados por
decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tornadas insubsistentes por decisão
judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, transitadas em julgado.

Certidão emitida às 13:47:34 do dia 10/02/2025, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
http://contasirregulares.tcu.gov.br, na opção "Verificar certidão emitida".

Código de controle da certidão: 7PHW100225134734

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE

CONTAS JULGADAS IRREGULARES

Nome completo: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA
CPF/CNPJ: 07.797.967/0001-95

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA, para os devidos fins e a pedido do
interessado, que, na presente data, em consulta aos sistemas informatizados do TCU,
considerados os julgados do Tribunal e o cadastro de responsáveis por contas julgadas
irregulares, NÃO CONSTA nenhuma CONTA JULGADA IRREGULAR em nome do
(a) requerente acima identificado(a).

A consulta para emissão desta certidão considerou os processos nos quais o Tribunal se
manifestou em decisão definitiva do Tribunal pelo julgamento de contas irregulares desde a
data do respectivo acórdão condenatório. Foram excluídos os lançamentos relativos a processos
em tramitação que ainda não foram objeto de deliberação deste Tribunal, os arquivados por
decisão terminativa e aqueles cujas condenações foram tornadas insubsistentes por decisão
judicial ou por decisão definitiva em recurso neste Tribunal, transitadas em julgado.

Certidão emitida às 13:45:12 do dia 10/02/2025, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
http://contasirregulares.tcu.gov.br, na opção "Verificar certidão emitida".

Código de controle da certidão: L4NV100225134512

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA

CPF/CNPJ: 07.797.967/0001-95

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 13:43:17 do dia 10/02/2025, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5

Código de controle da certidão: S8BT100225134317

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: RUDIMAR BARBOSA DOS REIS

CPF/CNPJ: 574.460.249.68

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 13:46:51 do dia 10/02/2025, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5

Código de controle da certidão: LLBK100225134651

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07.797.967/0001-95
Certidão nº: 7195085/2025
Expedição: 07/02/2025, às 11:35:12
Validade: 06/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 07.797.967/0001-95, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Con�ra os dados de Identi�cação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua
atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

07.797.967/0001-95
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATADE ABERTURA

04/01/2006

NOME EMPRESARIAL

NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

NP TECNOLOGIA
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICAPRINCIPAL

62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

58.11-5-00 - Edição de livros
58.13-1-00 - Edição de revistas
58.21-2-00 - Edição integrada à impressão de livros
58.23-9-00 - Edição integrada à impressão de revistas
58.29-8-00 - Edição integrada à impressão de cadastros, listas e de outros produtos gráficos
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda
62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R IZABEL A REDENTORA
NÚMERO

2356
COMPLEMENTO

EDIF LOEWEN SALA 117

CEP

83.005-010
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

SAO JOSE DOS PINHAIS
UF

PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

FINANCEIRO@NEGOCIOSPUBLICOS.COM.BR
TELEFONE

(41) 3010-3253

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATADASITUAÇÃO CADASTRAL

04/01/2006

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATADASITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 10/02/2025 às 13:33:37 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 CONSULTAR QSA  VOLTAR  IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL
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 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados.

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL
Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

07.797.967/0001-95
NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA
R$5.000,00 (Cinco mil reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o
seguinte:

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS
49-Sócio-Administrador

RODRIGO GERMANO DOS SANTOS STREITHORST
22-Sócio

RUIMAR BARBOZA DOS REIS
22-Sócio

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certi�cado digital ou comparecer a uma unidade da
RFB.

Emitido no dia às (data e hora de Brasília).

 VOLTAR  IMPRIMIR

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ
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 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados.

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 07.797.967/0001-95

Razão
Social:

NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA

Endereço: R IZABEL A REDENTORA 2356 SL 117 / CENTRO / SAO JOSE DOS
PINHAIS / PR / 83005-010

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25/01/2025 a 23/02/2025

Certificação Número: 2025012506011420995414

Informação obtida em 10/02/2025 13:32:38

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN)
Consulta Contratante Emissão em 10/02/2025, 13:29

Parâmetros: CPF / CNPJ: 07.797.967/0001-95. Situação para a Esfera Federal: REGULAR

Nenhum registro ativo localizado - Situação REGULAR

Código de Validação: ZmFiNWNmMjg3OTcyMGFjODM2MjZhMGRhOTk4OTZlMzc2YmM1OGU4NjYzODZhMDY0YmU2MGQ1OGYwYTcyZDI0MA==

Para validar esse documento acesse a opção Cadastro -> Validar Relatórios

A apresentação deste documento não dispensa a consulta ao Cadin a ser realizada pela Administração Pública no momento da operação a que se destina
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Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN)
Consulta Contratante Emissão em 10/02/2025, 13:29

. Situação para a Esfera Federal: REGULAR

Nenhum registro ativo localizado - Situação REGULAR

A apresentação deste documento não dispensa a consulta ao Cadin a ser realizada pela Administração Pública no momento da operação a que se destina
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Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN)
Consulta Contratante Emissão em 10/02/2025, 13:29

. Situação para a Esfera Estadual: REGULAR

Nenhum registro ativo localizado - Situação REGULAR

Código de Validação: NzFjNzAzN2VhZTU3ZTQ0NDYwMDI3MTg4YzI3YmQxMjFkZjdjZmNmMzFmMWNiMmMwY2Y4Y2M0YjViMzE1OTVlMg==

Para validar esse documento acesse a opção Cadastro -> Validar Relatórios

A apresentação deste documento não dispensa a consulta ao Cadin a ser realizada pela Administração Pública no momento da operação a que se destina

Este documento é peça do processo 64284.001066/2025-27 Pág 116 de 124



Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN)
Consulta Contratante Emissão em 10/02/2025, 13:30

. Situação para a Esfera Federal: REGULAR

Nenhum registro ativo localizado - Situação REGULAR

A apresentação deste documento não dispensa a consulta ao Cadin a ser realizada pela Administração Pública no momento da operação a que se destina
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Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor Público Federal (CADIN)
Consulta Contratante Emissão em 10/02/2025, 13:30

. Situação para a Esfera Municipal: REGULAR

Nenhum registro ativo localizado - Situação REGULAR

Código de Validação: Yzg2MDU4ZjY5YmE0OGFhMDJiM2E2MTU0ZTE2ZDVhNWQ0MDUwMGU4MGUwZmNjNDA2NmQwNGQwMjg1OWEyOTQ4Yw==

Para validar esse documento acesse a opção Cadastro -> Validar Relatórios

A apresentação deste documento não dispensa a consulta ao Cadin a ser realizada pela Administração Pública no momento da operação a que se destina
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

07/02/2025 11:30:53Consulta realizada em:

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA
CNPJ: 07.797.967/0001-95

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.

Este documento é peça do processo 64284.001066/2025-27 Pág 119 de 124



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 07.797.967/0001-95 DUNS®: 914618868

Razão Social: NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA

Nome Fantasia: NP TECNOLOGIA

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 20/03/2025

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

MEI: Não

Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 12/05/2025 Automática

FGTS 23/02/2025 Automática

Trabalhista Validade: 05/08/2025 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:

Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 12/03/2025

Receita Municipal Validade: 03/03/2025

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/05/2025Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 10/02/2025 12:12 de
CPF: 073.XXX.XXX-71 Nome: VANESSA DA SILVA FERREIRA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO NORDESTE
(INSP DO 1º GP DE RM/1921)

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 004/2025 - Processo 64284.001066/2025-27

Em 13/02/2025 às 15:07, faço anexar ao presente processo 64284.001066/2025-27, o(s)
documento(s): Certidao 7PHW100225134734.pdf, Certidao L4NV100225134512.pdf, Certidão
negativa-11.pdf, Certidão negativa-12 - SÓCIO.pdf, certidao_07797967000195.pdf, Comprovante
de Inscrição e de Situação Cadastral.pdf, Consulta Quadro de Sócios e Administradores -
QSA.pdf, Consulta Regularidade do Empregador.pdf, consulta_contratante_1739204901085.pdf,
consulta_contratante_1739204908235.pdf, consulta_contratante_1739204913770.pdf,
C o n s u l t a C o n s o l i d a d a _ 0 7 7 9 7 9 6 7 0 0 0 1 9 5 _ 7 - 2 - 2 0 2 5 . p d f ,
consultarSituacaoFornecedor_07797967000195_2025-02-10.pdf.

VANESSA DA SILVA FERREIRA - 3º Sgt
PROCESSOS LICITATÓRIOS - SALC
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS

SECRETARIA DE FINANÇAS

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇO - NFS-e

Número da NFS-e:

18748

Pag. 1/1

Emissão 13/02/2025 17:36:43 Competência 02/2025 Código de Verificação 469031356

Número/Data RPS 24428 - 13/02/2025 NFS-e Substituida - Local da Prestação SAO JOSE DOS PINHAIS - PR

Dados do Prestador de Serviços
Nome / Razão Social NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA

Nome Fantasia NP TECNOLOGIA

CPF/CNPJ 07.797.967/0001-95 Inscrição Municipal 89419 Município SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR

Endereço e CEP  RUA IZABEL A REDENTORA,2356 - CENTRO - SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR - 83.005-010

Complemento EDIF LOEWEN SALA 1 Telefone  41 37781700 E-mail faturamento@negociospublicos.com.br

Dados do Tomador de Serviços
Nome / Razão Social COMANDO DO COMANDO MILITAR DO NORDESTE

CPF/CNPJ 09.600.122/0001-93 Inscrição Municipal Município RECIFE - PE

Endereço e CEP  ROD BR 232,SN - CURADO - RECIFE - PE - 50950-000

Complemento Telefone 8121296147 E-mail cplcmne.eb@gmail.com

Discriminação dos Serviços
CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE FERRAMENTA DE PESQUISA E COMPARACAO DE PRECOS
 PRATICADOS PELA ADMINISTRACAO PUBLICA.
PERIODO DE 12 MESES.
EMPENHO: 2025 NE 39
DADOS BANCARIOS: BANCO DO BRASIL AG.1622-5 CONTA 464-2
CONFORME LEI N 12.741/2012 OS TRIBUTOS INCIDENTES SOBRE OS SERVICOS PRESTADOS SAO DE APROX 9,45%. PARA EFEITO DE JU
STIFICATIVA INFORMAMOS QUE O ISS DEVIDO PELO SERVICO PRESTADO, E RECOLHIDO NO MES SUBSEQUENTE A PRESTACAO DO SERVIC
O, EM NOSSA PREFEITURA LOCAL-SEDE DE NOSSA EMPRESA.

Retencao IRRF (4,8%): R$ 590,40
 Retencao PIS/COFINS/CSLL (4,65%): R$ 571,95

Valor Liquido R$ 11.137,65

Código do Serviço / Atividade
1.06 / 6204-0/00-01 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

Tributos Federais

PIS 79,95 COFINS 369,00 IR (R$) 590,40 INSS (R$) 0,00 CSLL (R$) 123,00

Detalhamento de valores - Prestador dos Serviços Outras Retenções Cálculo do ISSQN devido no Município

Valor dos Serviços 12.300,00 Natureza Operação Valor dos Serviços 12.300,00

(-) Descontos Incondicionados 0,00 Tributação no Municipio (-) Deduções permitidas em lei 0,00

(-) Desconto condicionado 0,00 Regime Especial Tributação (-) Desconto Incondicionado 0,00

(-) Retenções Federais 1.162,35 Nenhum Base de Cálculo 12.300,00

(-) Outras Retenções 0,00 Opção Simples Nacional (x) Alíquota % 2,00

(-) ISS Retido 0,00 Não ISS a Reter NÃO

(=) Valor Líquido   R$ 11.137,65
Incentivador Cultural

Não
(=) Valor do ISS     R$ 246,00

Avisos 1 - Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador dos Serviços.

2 - A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser verificada no site: https://nfe.sjp.pr.gov.br/servicos/webnfse/ ,  com a utilização do Código de Verificação.
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO NORDESTE
(INSP DO 1º GP DE RM/1921)

TERMO DE JUNTADA POR ANEXAÇÃO DE DOCUMENTO

Termo nº 005/2025 - Processo 64284.001066/2025-27

Em 14/02/2025 às 09:12, faço anexar ao presente processo 64284.001066/2025-27, o(s)
documento(s): nfs.pdf.

PAULO ROBERTO ALVES DO NASCIMENTO - Maj
Chefe do Setor de Aquisições
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EB: 64284.001066/2025-27 Classificação: 031.12

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DO NORDESTE
(INSP DO 1º GP DE RM/1921)

Despacho Nº 313-SALC/OD/CMNE

Recife, PE, 14 de fevereiro de 2025.

Assunto: ateste de prestação do serviço

Atesto que o serviço foi prestado conforme o previsto no processo de aquisição.

PAULO ROBERTO ALVES DO NASCIMENTO - Maj

Chefe do Setor de Aquisições

Documento assinado eletronicamente, por meio de assinatura simples, pelo(a) Maj
PAULO ROBERTO ALVES DO NASCIMENTO, em 14/02/2025, às 09:32 conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no §3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543 de
13/11/2020 da Presidência da República.

Código de verificação: E9ca-f068-5rLl-zoUJ

Despacho Nº 313-SALC/OD/CMNE
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